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I.O - DA UNIDÀDE GESTORÀ RNQUISITANTE:
1,I, SI]CRETARIA DÊ TURISMO É CULTURA

2.0 - DO OBJETO
2,I, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOS'fÀ VISANDO O RÊGISTRO DE PRI]ÇOS PARA

IIU'IURA E EVDN'I'UAI, CONTRATAÇÃO DI] DMPRESA ESPECIALIZADÀ NOS SERVIÇOS

DE NATUREZA CONTINUADA DE SIIPORTE TÉCNICO'OPI.]RACIONAI, VISANDO A

PRO]\4OÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ADMINlSI'RAÇÃO, SUPTRVISÀO, PRODUÇÀO E

COORDLNAÇÀO DE DVENTOS INSTITUClONAIS E CULTURAIS, ATRAVES DA

SECRETARIA DD TURISMO E CULTURA DO MUNICíPIO DE ARACATVCE'
2.2. Estc objetivo será realizado através de licilaÇão na modalidade CONCORRENCIA P^RA
RECISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamcnto MENOR PREÇO POR

LOTD.

3.0. DA JUSTIFICÂTIVA
3.1..^justificâliva c objetivo da conlratação encontrâm_se pornlenorizados en tópico especillco dos

Estudos Prcliminares, que deu oriSeln a estâ pâuta e faz parte da instrução do proce§so

^ 
secrelariâ dc lurisDro e cultum promove realização de eventos que possibilitam o descnvolviDrento

rh economia locâl. atraves do lurismo de eventos c o resuhado tem sido o aumento no Íluxo de

visilântcs no municipio como um todo.

A padir dai investimcntos ent inliaestrutura e promoçào do destino lurístico estào sendo realiTâdos,

bem como eventos nas lnais diversas rcgiões do nunicipio, tfazendo público intcrno e e.llcrno.

A contmtação de que trâta o objeto desle projeto permitiÉ à Seoretaria de Turismo c Cultufa, rcalizar

discussões e debatcs acercâ das questões refcrcntes às áreas de oonrpctência desta Secretâria,

propiciando umâ participação efetiva da sociedadc civil e dos segnrentos arlisticos e cullumis, dando

maior visibilidade c anplitude aos programas, ações c projetos quc desenvolve, contribuindo para â

capacilação da sooiedâdc organizada e dc seu corpo de scÍvidores parâ desafios prcsentes e fuluros'

A promoção de politicâs públicas ligâdâs a Secretâria dc Turismo e Cultura exigc o desenvolvimento

dc projetos de variados tamanhos c formatos, tâis como a organização e participação em cspetáculos

c átivi,la,les ârtisticas nas áreas de música, aúes cênicas, artes visuais, linguagens artísticas

integrâdas, memóÍia, prcscrvagão, l'olografia, exposições de âíes visuais e outros corrêlâtâs nâ área

altis-tica cultural. Estcs projetos oconcrn enr vá as oportunidâdcs e requercm dil'erentes niveis de

organização, sejâ pelo tâmânhô do cvcnto, pelâ quantidâde de paÍioipântes ou pela finalidade

esfecífica que i Secrctaria tern ao realizá_los. Neste senlido, para atrxiliar no âperfciçoanlenlo da

promoção e implementação das açôes da Secrelâia, justificâ_sc c nrcslrâ-sc necessáriâ a contrâlâção

àe emiresa 
""pecializada 

na prcstação dos scrviços descritos Do objeto na prescnte declaração de

Intençio rtc Dispesas, com qualidacle, cficiência e agilidade, o que em muilo contribuirá para o

alcance dos ob.jelivos e metas que a Sccretariâ dc Turismo c Cultura dcscja atingir, inclusive para a

promoção da iinâgcm do Município no país c,llo exterior' Desse modo, considcrando lj !âriedâde de

assuntás qu. oo,rs-titue. suâ árc, de compctôncia, por mcio da Lei Complemcntar Municipal n'003,

de 25 de ;goÍo dc 2017, que dispôe sobre a Rccstrulurâção .^dIninistÍativa do Municipio dc 
^râcâli,eslabelece que a Secretaria Municipal do Turismo c Culturâ lcm conro finalidade coordenar as

politicâs públicas de descnvoh,imento das atividadcs turíslicas e de acesso dos cicladãos à crrltlrrâ.

cntendenáo a cultura oonro afinnação dâ vida enl suas mais divcrsas formas de expressão, aÚGticas

ou nãô âúisticas, competindo-lhe: lormular, oooldenar, implcnelrtar, acompanhar c avaliar a política
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municipal de dcsenvolvimento sustentável do Turismo; promover e divulgar o destino Arac

Ccará, no Brasil e no exterio plancjar, coordenâr, fomentar, produzir e contribuir para reâlização

eventos de ifferesse turistico no Município; entre outras reuniões similârcs rclacionadâs às atividades

do órgào. O entendimento inicial da Secretaria é que o procedimelrto que mclhor atenderá às

neccssidades desta é o siíema Registro de Preços, tendo cm vislâ quc é inviável mensurar

previamente as quantidades exatas de eventos a scrcrn demândadas pcla Secrelâriâ no decorrer de um

âno! conro tanlbéÍn a quantidade dc participânles, â duração, o local de realização c os equipamentos

necessários para a realização de cada evcnto.

Dessa forma, propõe-se â realização da presentc conlratação utilizândo-se do SRP, no entanto,

detcrmina-se que não se permita cârona otr órgãos participantcs devido à singularidadc da

conlrâtâção, especifica para a Sccretaria de Türismo e Cultura.

Câbe ressaltar que a contrataÇão de serviços dc eventos é realizada por dcmandâ e o contrato e seus

insumos são consumidos pâulatilramente, por mcio da realização de cada cvcrto/demanda Não há

_ cor11o rcalizar a contrâtação de todos os serviços de única vcz.

A Contrâtação de cmpresas dedicadâs a âtividâdes espccíficas voltadas para câda segmento proposto

é conrlição indispensável para a realizaçâo de eventos que vcnham âssegurar o aunlento desse fluxo,

movimentando â econornia Iocal, pós-pandemia.

4.0 - EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
4.1 - A cxccução do objelo scguirá a seguinte dinâmicâ:

4.2 - 
^ 

Secretaria dc Turisnlo e Cultura convocârá a Conlratâda, por nreio dc Ordem de Serviço,

assinâda pclo Gestor de Contratos que é o responsável pcla ge§tão e cxecugão do contrato) a scr

emitida pelo Centro delnandânte e aprovâda pelo Ordenador de Despesas, a dcpender da

prcgramação dos evcntos, da qual conslârão especificâdos os subitens da Planilha dc QuantitatiYos e

Preços Unitários, os respectivos quantitalilos necessários à rcalização do cvento pretendido, o prazo

de cxccução de cada scrviço, as dâlas, os horários e o local de rcalizagão do cvcnto, e demais

condiçõesnecessárias,emdecofrônciadadinensãoecomplexidadedÔêv.ntÔâserrealizado.
rcspeitando os prâzos de antecedênciâ cstabelecidos a scguir, a corllar da dâta de emissão da Ordcnl

de Serviçor
4.2.1 - Até 10 (dez) dias corÍidos antes da data prevista para Íealização de

previsto de até 250 pessoas;

4.2.2 - Até l5 (quinze) dias corridos
previsto de 251 â 450 pcssoas;

antes da dâta prevista para realizaçâo dc cventos com público

prcvista para rcalização de

prevista pâra realização de

cventos com público

eventos com público

eventos com público

realização de

4,2.3 - Até 20 (vinte) dias coÍridos antes da data

previsto de 451 a 750 pessoas;

4.2.4 - Até 30 (trinta) dias corridos ântes da dâta
previsto de 751 a 1000 pessoâs;

4.2.5 - Até 45 (quarenta e cinco) dias coÍidos antes dâ datâ prevista pâ.4

cvcntos com público previsto supcrior a 1.000 pessoâs;

4.3 - A Conlratada deverá curnprir, imprctcrivelmente, todos os prâzos e oondições exigidas e

observar as dafas, horâios e local de reâlizagão de cada serviço constante nâ Ordem de Scrviço.

4.4 - Pârâ â perfeitâ execução dos serviços, â Contrâlâda deverá dispolribilizâr os serviços

necessários aom a qualidâde exiSida, nâs quântidades eslimadas, promovendo suâ substituiçâo

quândo necessário e curnprir todas as orientações dâ Secrctaria de furismo e Cultura, pârâ o fiel

desempenho das atividades cspecífi cas.

4.5 - T;dos os equipamentos áeverão estar em plcno funcionameDto 0l (uma) hora ante§ ílo inicio do

evento, scndo recolhidos ao fiDal.
4.6 - Será admitida a previsão de funcionamento dos cquipamentos em prazo inferior â 0l (umâ)

horâ, quândo de ocorrência fora d:t rormalidade dc execugão contratual

*
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4.6.1 - Considera-se ocoÍrência fora da nornlalidade da exccução co tratual, parâ os fins do subitem

ânterior, as situações:

4.6 . I . 1 - Atipicas, decorrentcs de câso fofiu iio ou força ma ior;

4.6.1.2 - Dccorrentes de dcmandas que venham a se dar em prazo inÍerior a 24 horas da realização do

everto,

5.0 - ESPECIFICÀÇÔES DO OBJETO E DO VÁLOR f,STIMADO
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela âbâixo:

(D it)

l. Linh, CÍiitivâ Pân Eventos

Quanl

ll

Linha crifltiva pârâ evenlos de Pêqüeno Porte pÍeíaçào dc

serviços dc linha crialiva: cstLdo, elahoraçào c criaçâo de lcma.

dc mareriâis de di\,ülgaçào, desenvolvnnenlo de llyout llsicô,
mapN 3d c de maleriais pronrocio ais, com cnlresa da allc llnal
plra evcnlos dc pequeno ponc conlb.me esrccilcaçÔe\ do t*mo

l0 R$ 3.483,31 R5 34.813.30

1.2

Li.ha crirtivâ pâra elentos de Médio Porte PÍcsraçào de

scniços de liiha crialira: esludo, elaboraçilo e cri!çào dc tenra,

de materiais de di!ul8açào. dcsenvol!imcnlo dc layôur llsico,

mapas 3D e de mal$iais proMcionlis, conr enlrega da aÉe 1lnâl

paÍaevdnos dc médio lortc conlbrmc cstecincaçÔcs do lemo dc

20 RS 4 I16.ó7 RS 82..111,.11)

ll

Linhâ criati!â pâ elentos de Grrnde Porte presiaçAo dc

ses,iços dc linha crialivai cstudo, elshomçào e criaçro dc lcma.

de mêteriais dc divulgrção, d.scnvolvine.ro dc layoul isico.
rnapN ld e de marcriais pronlocionais, con cnlregâ da are finrl
pu! erentos de grande poíe cotlonnc especificaçõcs do ldnro

l0 R$ 4.881,1:l R$ '18.811.10

YALOR'I'OTÂL RS 166.000,00

2. Rêcursos Humânos

( oordcnsdor t"erâl pr..Loi'o dr'ú\iç
j I Âr' ', p. rn"il'' e 'nni o-rnen o oc roJu' . '

I scmqos a serem rcalizados ant.§. duranrc € depois do.rcnlo
MÔS t2 R$ 2.11b,67 I R$ 27.800,04

2.2
P."dú". L"ecr,tlr. - preslação dc s viço de prodúlor

executivo: produçào lodos os scrviços a serem realizados antes,

ou'1..rc e Jer, '" do c\c ru

I)iária 50 RS 418,33 RS 20.916.50

2.3
oi.*o. o" Éat"o p.eslâçào de scrviÇo de proussional

capâcitado rm aiuar nâ direçào tcnioâ de palco conr larga

e\r!rônra (r e.e ro' an..'r(u..
Diária 2A R$ 418,31 RS 8 366.60

24
Ro.di€ (Assist€nte de Palco) _ presDçào dc scÍliço dc

p'o.i..,ono,c,pcc'rtuu ro-oieco,n(rpe,i;n.i-
em lenum c execLrcâo de Drolctos lécnicos.

I)iária 20 R$ 3l1,67 RS 6 231.,10

2.5

necttcionlsta (poúuguê, - prüslâçío d€ sçrviço de

rcccpcionisq flucnte .â lingua local bÍasileir. (portuSllê,

unilbrmizada. Proilssionâl capacitado pâra a rcalizaçâo dc
Diária l0 R$ 31o,o(] R$ 9.300,00f

2.6
R€cepcionhts (BilingÍe) - prestaçilo de scrviço dc re.epcionista.
bili|gue (poítrguôs e inglô, unilomliTada Profissional

câpacirÀdo paraa Íetrllzaçâo dc scrviços d. rcccpção.

Diári! 20 Rs 410,00
h

R$ 3 200.00 4

2.1
Recepcionisia (BilIngu€) - preíaçào de seNiço dc recepcionisla,

bilinsue (portusuês e esptnhol) ünifomizadâ lronsiônal
câpacilado pâraa realizaçâo de seNiços de r€cepçâo.

Diárla R$ 410,00 Rs 8.200,00

2.8
PânÍ€teiro pres{açào do serliço dc Panfleteiro. Prctissbnal
capacitâdo pan a dist.ibuiçào de panÍle1Ôs e fold.N.

Diária l0 Rlt 218,33 n$ 2.183,10

Elttffi H
- BrasiiCIPi 62800-000
wuryv.arê(ati.ce,Bov.ba
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2.9
Csregsdor Dieslaçào dc s€rliço de cúc8ador. Prolissional

côpacirâdo paÍa carrcgâr maleriais, círllums móvcis, tolheleria

ou equipâmenlos pâÍa âpre senl açõ es â islicâs.

Diáiia RS 2r8,33 R$ 21.833,00

2.10
Apoio Op€racionâl- presúção de seÍviço de apoio opetacional.

Profissionllcâpacilado pea apoio operacional em eleirôc
Diária 3 000 RS 3.13.13 RS t.029.990,00

2.1I

C-trotaaor O-tctso Ehtrônico aparclho ehtrônico pua
conragcm de pessoas quc rcessam ao cvento em tcmpo reâ1. via

s:nal de inlem.t, coD utilizaçào em múltiplos locais
Diária 50 ta$ 223,r3 RS rr.166.50

2.t2

t-irnpm e Consenaçao - preslaçào do seniço dc linrpezâ e

conscruaçào râra elcrtos, coÍr maledalbásico e limpcz.. inoluso
(!assoura, sacos de llxo, pás. oiscàdor, desirl'ctânle. pano dc

I)iária 300 rts 295,00 RS 88.500.00

2.13
CoordeÍâdor de Limp€zi c conservêção p.ollssional

caDacilâdo Dara coordenaÍai açÕes de li peza de um erenlo.
Diária 30 R$ 158,r3 RS 10 749.90

2.14
BrigÂdistâ de Incêndio prcstiçào de serviço dc brigada dc

i.cêndio proisioral caf(itada. regulahentada c dcvidâúenrc
Íajlda pârad rcalizaçào dos s.^iços dc brigadlsra

100 R$ 625.00 R$ 62.500.00

2.15
Carçon pÍeíaçâo dc serv(o d€ gâÍçom. Prollssionâl
qúalincado par,r realizar o s.rliço coücspondente a iunçáo de

sar.ôn indcDendenLe dô ramanho do e!e.Io.
Diária RS 28r,67 Rli r 1.266,80

2.16
Cerimoriolistâ prcsraçao de serviço de cerimonialhlâ.
Prcilssional rcsponsável pela orgrnizaçào e bo$ nndameito do Dlária 30 Rsi 615,00 R$ t9.050,00

2.17
MeÍre de Cerimôrias - prestaçáo do scnigo de mestre

csrrroniâi(. vÍolls,ional câpacilado e rúm (rperiéncid pârd

reali2âção do seNiço de condução c m€diaçáo do cerimoÍial.
Diária 30 R$ 785.00 Rs 23.550.00

2 t8
1rn.ltr1or dê Textos preslâçio do scrviço de traduçà! de

tcrros Idiomf,sr lnSlês. espürhol, alcmào c fÍo.cés.
DiáÍia 15 Rs 468.33 RS 7.024.95

2.19
TrsdntoÍ Simülrâneo (2 idiomâ, - preíâção do seNiço dc

rrâduçto símullâneâ pâm dois idioma§i inglêsc espanhol.
l)iúii 15 RS 1.000,00 R$ 15.000.00

2.20
Inlérpr€te de Libras - prcstação do serliço de intüPretação efl Diária 50 RS 851,67 RS.12.583,50

2.2t
Ànimâdor / Recreador prcsraçào Llo serliço dc animaçào cn Diória 2lt RS 400,00 R$ 8.000,00

2.22
Cenógrâfo (Local) prcstaçào do se iço dc o.nó8rxin. conl

experiência locêl em dcscnloller cená.ios que ilâo .oDpor o Diária 30 RS 931 l3 RS 27 999,90

2.23
Ccnoerurà (Rcgionat) - preíoção do serliço de ccnó8rato, com

cxpcrienciÀ rcgionalenr d.scnloller cenários quc iIIo cô.rpor o Diária t0 R$ 1.401,67 11$ 14.016.?0

2.21
Historiâdor profissionaldn área de hhlória PÍa rcalizaçúo de

scniços de psquisa e lisiiaçl\o guiadd
Diária t0 R§ 70t,67 RS 7 016,70

2.25

pqlstrlnrc contaúçao de prônsional que proltri:á
âprescnlaçào 0râl com iltuio de inlormsr o! ensinar pe§soas a

rcspeilo dc !.r asrrnlo dc raluÍczâ inrpoí.nle, histtuica. práti...
reo.la c cquacional no qual o proilssional é Íeconhecidrmcntc

erandeconhecedor.cxnen.

l0 riti 3.250,00 R$ 32.500.00

4

2.26
Guiâ lurístico . prollssional da área dc lttrismo nara rcalização

de seNiços de le!anlanrcnro turisLico c risimçào guiada.
Diária ,10 RS 1.006.67 R$,10.266,80

VALOR TO'I'AL RS1.56d,21.1,59

l. Credcrciom€nto Eletrônico P.ra Ev€ítos.

!-i.o.n.;,onro rt.r.t,i- i:ou t'n*o""r r^'r., á' J'
1 ...\i(^ oc, r' .í, rr,.," (l(,Ànlo p " .n . . r. r00 l5 R$ r {5 L.ú7 RS517?505

ft xiu
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Cr€denciâmsnto f,l€lrônico (501 s 1000 P€s§oas) - Presraçào
do serliço de crcdcnciâmenlo elerônioo pârâ e!.nto de 501 a l0 R$ 4.616.67 R$,16.166,70

VALOR TOTAL R$97.94t.?5

{. Espâço FÍsico

4.1

[rp"ç" Iríio 100.locaçâli de cspaço i]sico, em,nhie.le
hotel€iro. para compon evenlo / rcuniào de alé 100 pcssoas. ün
divcrsos foÍnatos c em condiçócs .dcquâdas lda instâlâçro dc

tuuinmcnros de áudio c video.

Diária l0 R$ 1.481,33 RS .t,t 8l3.30

4.2

rspaçoÍtsico too rr00 - tocaçâo de espaço fisico, em ambiente

hoieleiro, pdâ comportar elento / Íeuniào de âlé 100 pe§soas, em

divetsos formatos e em condiçÕes adequâdâs p0Íâ inslalaçáo de

cnninadeniôs de áudio€ vldeo.

Diáriâ l0 RS 5.516,67 R$ 55. r66,?0

.1.1

Espâço Fhico E\t€Íno âtó 100 - locaçâo de cspaço nsico, iora

do anrbiente horclciro, pâra componar §rcnto I reuDiào de até 100

lessoas. cnr drlersos formatos e en condições adequadas para

inílleçào dc cquipúfmN dc áudio e \ldeo.

Diárii IO R$ 3.768,.11 R§ r7.ó83.30

f,spâço Fkico Ext€rno d€ 100 â 300 _ locação de espàço flsico.

torâ do ambiente hoteleiro, pam componar evento / reuniào de

âté 100 pessoas. em diveros foÍnalos e €m condiçÔes adequadas

pda rn.lâ.açJo dc c.t ..pdmenlôs de áudio < vÍleo.

Diária IO RS 6.111,33 RÍi ó1.313.30

4.5
Esprço Expositivo locagào de espaço pam exposiçâo das

arnçôes luíslicas do MLrnicipio de 
^râcari 

cm elenlos

Nacio aiscI emaciônais.

r5 R$ 1..133,13 R$ 21 499.95

VÀLOR TOTAL R$1E9.0r6.60

5, Filmagrns e lfologrâfias

J

5.1

Iilmagem (3 Horâ, trcsta9üo do servlço dc ilnlagem conr

pmsnmaçào de alé 3 horas: prolssional qualificado e lrcir do;

caplaçâo dc áldio côrn Dricrolones lapcla ou rlors!tr óoou c

rideo com cânrcrâ profissnrnai conr qualldadc 4k. lúarerial
incluso. Enlresa do \ídco editado, em ahr qualidade. no lbmalo
ilsico (CD e/ PcndriYe) e Vinoal (Link). Ilncitos cle uso dc

irnaSern cedidos a Prcllitura do Ancâti.

40 R$ 2.073 3l R$ 82.911,20

52

Filmâgem (6 horls) preíaçào do seíliço de filmaleln conr

nroÉrm.çáo de alé I horas; pÍofissional qualificado c rreinêdo:

capraçào de áudio com mioÍolores lapelâ ou tnorgrn boo,," c

rideo com câmeru prôfr$ional cofr quâlidade .lk Nlslcrial

incluso. Enntgâ do vidco cditado- em alta qualidâde, ro i'omato
llsico rCD er P.ldrive) e virxml (Link) l)ircitos de uso dc

imagenr cedidos a Prel€jtura do Aracati.

l0 R$ 3.056.ó7 R$ 9r.700,10

4
5.3

ritmase' ao vúG ho.n.) - prest4ão do scniço de filnlsem
com programaçâo de até I horas: nrôlissional qualiÍlcado e

lrei.ado; caplâçêo de áudio e vldeo com câmera prolissional.

ilumiracào. mesa de coíe Darâ lralsmksão ao vivo paru teláo.

R$ 2.550.00 R$ ?6 500,00

5.4

rilÍnâqem so vivo (6 horas) - prestâção do seNiço de Ílmage

com progrumação de até 3 horasi profission0l quâliÍlcado e

t.einâdoi caplâção de áudio e vldeo com oâmerâ proiksionâl.

iluminação, mcsâde corte pa trunsnis§ão ao livo peatelão

20 R$ 3.500,00 R$ 70.000.00

5.5

Fotogrâfr! (l hora, preslaçào do scniço de forograia disiral
I lroúsi fotógralo pímssiôt.l e qualincado. conr equip.nrento

profisn r l. f.rÍcga das lõlÔs, cm alta qualidadc, n. nnmito
lisico (CI) c/ P.ndrl\e) c V,rt'ral (l-l.k) Düciros de uso de

imâgcm ccdiü)s r |rciiiura do Aracatj

50 RS r.r00,00 R5 55.000.00

tfl H
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Fotogr*fiâ (6 horas) prcstaçào do se^'iço dc lotognir Lliginl

3 horasi fotóerdlo prollssional € qualificado, com equiptmerlo
prolissional Enlrcgâ das fotos, tm alla qualidade, no iormalo

ilsico lCD e1 Pendrilc) c virtu0l (Liikl. Direiros de uso d.
imagom cedldos a Prctiturado Ârucâti.

30 R$ 1.583,11 RS.17.,199,90

5.7
G.,*çI" d" CDiDvD *;!iço dc 8râvação dc dâdos cn
CD/DVD con túcnico. sistema, unidades de CD/DVD nolos e

comouladorDâra execular o seniÇo iá incluldo

r.500 RS 12,75 R$ r9 125.00

58

Grflvàçao d. P€ndíiv€ serviço de graraçâo dc dados cm

Pendrive. com câpacidrdc de l3gb, conr técrico. srslema. unidades

J( l.ror,, r,o'0. ( c.',np.rr'or rra ({ecu dr o 'er .\o i-
1.500 rt$ 19, r7 R$ 28.755,00

5.9

Ci*ito fectr"Oo O. rv prcíaçilo do se6iço de inÍalaçào e

nronitoramenro de circuilo lechâdo dc Tv pâiâ elcntos. Iicluso
05 câúerâs (ry??d /,,n.r. c.beamenro, iníalcçlo, gmvaçào e

Diária 25 R$ r.?ló,67 rt§ 42.91ó.75

5. t0
Circüito Fechâ.lo de Tv (côme.e, - locêçâo dc câmera para

circuiro intemo de TV. inclusor cabcamenlo e inslalaçâo.
Diárh 80 R$ 231,67 RS 18.5I,60

YALOR TOTAL rrs5J2.96l,ss

6. NtoÍtâgers, Ioíalâções e Sinâlizâçõe,

- It.1"",1" 0l E"t".,rl ..ne.ia'. P.Jo

r(..r,Jo.tr. p(r. no\o rnurr,S.m c' 'rl<1 dr'rtl1"'.
. ".pr.L(.i2.' l(dl'úr.-Í.i.1(J(no.i...un,rhr\.. .r
\'o.urn pd..dc. l( l\. N.(do,nor "j.-o Iaf( l(
únd oljnle\. ,.d Je e'.r ..inrri/ dr r"m .c d Par.nl 
.o'r1r -oo'. no,,t".u'nlr:' hro,.. "'(r ..dr\ du.'''. oc

Jo.. lrEdc en l( co'ro. l(PJ'i .urn

A(r. o. r'J, rJ. !râfi - .\lr,-',rror., j" . ; rrojcro. :'ie.. §' úro

l+,,",r" ",o"'" 
pa'. riÍo\o,ru oe3 s((r<ri''d oe l'r',m e

lrLird.

M, 100 RS b:r8.ll I R$ ól.8lr.0o

6.2

Estânde 02 ConÍ.trído eÍande de monlaecm espccial

\ rn. ru,dc' cn -." .r 'r.r '( m0dr,'- .or ^1\ rncllu 'n Í "ru'..
eor . r.i_. "obrlfi
conrempLardo: 02 bancos grundes 02 cadelÍas. 02 m*as dc

apoio, 0l mcsâ de ccntro, trpete cm sisÍrl oLr dc ârtrdo conr a

decoroçio do ele.ro e almoladas. Nec€ssário âprcserrtar proieto

fr .pr.\..ç1.pLL\(rre'J dd( I ii'mora.Ir'â

N'I: 100 RS t.818.13 R§ 181831.00

ó.1

rstânde Rêgi.Íâl c§aide de nronlagem esPccjâl constn'ida
parâ ereÍtos c lciras. forún denLro dos eslâdos dos n. eí. c

bra do rerritórili do cstado do Ceará IrcluÍr lalorcs relereÍtcs a

loghticâ, inrplanraçào e equipc locll Nccessário apres€nl,r

projeto pâra apro!âçào pcla secretaia de ru smÔ e arhtr^

M: 50 R$ 3.318,:r3 R$ 165.916,50

J
6.4

EÍlnde N.cionrl cstand€ de nonragcm especisl conírÜida
pffa elcnios e ieins fom do rcrrilório dos csrados do nordcíe
hcluso lalorcs reilreires â logi§lic4 implantâção c cquipe local.

Nec*sário apresentar projeto pea aprovâçào pela secrclaria de

M: l0 R'l1.318,31 R$ 99.54e,e0 f
P

65

Eí.nde t.rêrbacional cÍandc dc nronrâgem csteclal

consÍuída tarr elenros e leiras fora do knitório 'l' 
(]c'irá'

Inchrn) lrloíes rcftrenles a lo8islioa- implentaÇâo c «lLripe locdl

Ncc€ssáLio apresentâr proicro para aprovaçáo fclô secreraria de

N'I] 1i RS 1.940,00 RS 59.100.00

6.6

r,",,'s; -.,re,1 
,"bili,i,io úrqildo cm metâis .rônrndos.

vidro. oouro c outros marcriais, contcmplandor 0{ meses estilo

bislrô (alla, com 04 binquclas cêdÀ 01 pul)s (luâdtudos e 02

t-r,l . r... Pulh.(.

Diária ris 2.48.1,33 RS 31.249,95

ffi
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6.1

Locâçáo de Brinquedos lnfantis do tipo: inIá!eis. piscina§ de Diária 20 R$ 551,67 RS l1.033,40

68
Port! Banner suro.re parabann \ em rÍcralon gâlva.izado ou

sinilar. tanranho 2.00m x 1.10m
DitÍla l0 RS 56.67 ta$ 1.700,10

69
Porta Follêr pona lolder dc acrilico ou madctre cortcndo Diária l0 Rli 56,6? R$ L700.10

6.10
Prisnrn de Acrí1ico -prismade m€sa dc acrílico, inedindo 30 cm

de coBprirnento, llcn de ahLm e 2n1m de cspessurà.
DiáÍia 80 RS 97.67 R$ 7.8r3,60

6.ll
6"teo-rtirp l*çao o.laliô blimp. en pvc flexivel, com 3nr

dc diânelro. inllado c insmlado cm locâl dilccionâdo pcla

secretaria de turismo c oullura. Ircluso: âtlicaçào de aíe 8ráica
80 R$ 378,33 rts 30.2óó.40

6.)2
Ftlrl',rt - co. 

".,r,lete 
(supode), papel e, pelo menos, dois

oincéh arômicos (uul. veÍmelho, preto) com bloco de 70x90 cír'
Ditl.la JO R$ 118,33 RS 6.qó.50

6.13 C€nogr!fia / Decoração para palco e âmbienles em eventosl rr 300 R$ 188,31 R$ 56.499,00

r.psço t*p*itú locaçào de e§paço pârâ exposi!ào das

llrâçôcs TuríÍicas do Muni.ipio de 
^i,rcali 

cm evenros

Nacionâis e lntcnracionais

l5 R$ L433.31 R$ 21.499,95

v,\LoR T()l^L RS74,1.911,:10

t-,."rr*,*r,"4" 
" "*rr"*",-". .ão de obra de inst{lâçâo, todos os cabos ne(esários pârâ ligsçáo c qüe todos

estcjâm moílâdÔs e teÍâdos con no m,nimo 0l Iorâ ântes do evento'

1.t
tmpresora Juto de TintÂ locaçào dc inrpressorajilto de liôta.

.cimr dc 9 PI']M (com caíuchor.
Diária l0 R$ 235,00 R$ 7.050.00

7.2

t",r*ssot" L"* aeo looaçào de impressora a hser ou

led, policromálicâ, com lelocidadc de imlre$ào de 'r5ppm ou

supcrior e.0 formalo a4 e rcsoluçâo dc 1200x1200 ppi ou

.uper

Diária 30 R$ 328,33 RS 9.849,90

7.3

úp.".,ú ltuttiton"io,al Lflser ou Led - locaçào dc

inpresda a lâsü ou led, policroNática, com lclocidade dc

inipresâo de ?sptnr ou suferior enr lbrrnaro a4 c re§oluçào de

l200rl:. 0 rri o..,rp(r'o'

I)iária 20 R$ r88.33 n$ ?.76ó,ó0

O,rraro s*"co - locaçào de quadro bmnco, côm medida

minima de 120 cm x 90 cm, com canet6 c apâgâdor incl'§os.
Diária 20 R$ 74,13 R$ r 486,60

7.5
r.igobar locaçào de friEobd re&i8cndor, novo conl

caDacidadc dc amazenaincn$ de 120liiros
Diária 20 R$ 74,33 RS 1.486,60

7.6
Geladeir, - locação de geladena relÍigetâdor, no!a' com

caDr(i,hdedeam enamerlo d( 1200 150 ln,o'.
Diária 20 R$ 138.31 RS 2 766.60

1.7 Celágua - locâçâo de 8elágur para 8aÍalào de água de 20li1ros. Diári! 80 R$ 74,33 RS 5.946.40

r8
IIáqlinâ Automáticâ de Café e Sebidss Quetrt€s 50 Pssoâs

looâção com fomecnnento dos insumos alimenticios c
dcsârr0vei... púd p:blico cstin,).lo de 50 pÉ"soô(

2A R$ L735,00 R$ 34.700,00

7.9
MÁôúinâ Áutorâlicâ de Câté e Bebidat Ouerle. 100 Pesors

Ácrç., 
"om 

iom.r.ten.o oo\ 'n'umo' dli-en.(.u' e

descaÍáleis. pam público esinnado de 100 pesoas.
Diári3 1\ R$ 2 048,:ll ris 10.721_95

7.10
À"-C""dl"t";"d" 111ór"l l"*çáo de sFcondicionado mólel
.._i porônul de'2 000 bru.

Diár a !0 Rti 218,3.1 R$ 2.r 83,30

1\\ Ar Condhionado lÍóvct - locâçào dc d_co.dicionado mórcl

, on. r. ,i'(. ' 
de 2d.t-rou blL.

Diária l0 R$ 315,00 R$ 3.150,00

7.12
ÀFCondicionâdo Móvel locaçáo de ú_oondiciorado mólel
r'm r..hcrh le 1ú.100 bru

Diárni IO RS.l08..ll R$ 4.083,30

7.t3 EspclhFde corpo irtoiro medindo 1.0 m x 2,0 m. Diária 30 R5 138,33 RS 4.149,90

1.11

Ljhk de dldos de J00 i\tB instxlÍ{âo dc ponlo dc intemel

incluindo cabernrenro. nroden §iu c soriçôs do Proledor, com

\!l^c d. o' ., , âd. . ."r, n . o. It,l] IlI Diária
70 I{.S I 901.ól R$ 133 116,90

ittrxffi %m
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iint te aatos dc 500 ItlB lnstalaçào de ponro de intenrel,

incluindo câbeâmento, modcm slfi e seniços do pÍoredor, conr

vclooidêde aiusradN e constanle de 500nb.
Diária

50 Rs 2.860,00 tis 141.000,00

1t6 Pendriv€ - pendrive USB com I GB dememória personâli,ado. 800 R$ 27,33 R$ 21.864,00

7.17
P€n,trlv€ - peftlÍlle ÚsB com l2 GB de menória. 300 R$ 11,67 n$ 12.501,00

7.18

f,quipâmentos Traduçâo Siúultânea - locaçào de cquipanre'lk)

fan lmclução simultánca conr 02 caüisi cabine, rádio c i'oncs Diária 15 RS 2.5 r6,67 R$ 37.750,05

VAI,OR TOI'AL RSí63.576.10

8. M0te.i.lde Consuf,o e f,xpedietrlê

8.1

Fornêci e.to d. Ntâterisl de Consúmo (50 Pessoâs) cancta

eslerográl'lca- blooo pâÍa anoraçõcs, bonacha, Ula adssiva. ila
adcsiva duplâ face. ré-qua 30 cm. lesoura, clips pequenos c

grandcs, gmmpeàdor, furador, pincch âlómicos coloridos. côla

branllÀ enlelones pequenos. médios e Srandesi resrna de papel

oncio, clástico. ctiquetas. cxúator de gÍampos, Sranrpo laia
qramneador e pranchas.

25 R$ 398.t1 R$ 9.95tl.25

!'orn.cimeÍto d€ ]tÍâtêriâl de Consu o (51 â r00 Pessors)

cancta esleÍográllcâ, bloco para ânotaçÕes. bonacha, fitâ adesna,

ur! adcsna dupla lâce, ré8ua 30 cm, lesouÍa. clips pcqlenos.

Brandcs, grâmpeador, tumdor. pinceis atômicos coloridos, cola
branc4 enrelopes pequenos, médios c gnndes; resrnâ de papel

oÍlcio, cláslico. eliquetas. cxlralor de Smnpos. Srampo pêÍa

Ê'.mpcaooi ( prân.".

25 RS 651.67 R$ tó.291,65

8.3

Puheira dê IdêntiíicâçÃo par0 EYentos I pulseira de lylck
conr lacre picotado inviolável (rasgâ âo ser abeÍo). mediído 23

cnr x l9 cm c personalizável. Induso: aplicação de aíe gÍáfic. a
4.000 R$ 5,15 RS 21.400,00

8.4

Puheirâ de ld.ntitcaçno pâra Eventos 2 -puheira de PvC ou
vinil com lacre plásiico inviolável (quebrâ ao scr âbenô),
mediÍdo 36 cm x lTcm e pcsonalizável com impre§âo

oo ir'omJr'câ.ln(luso ap '.açào de dn( grdlica d pr.l.eii,.

2.500 R$ 7.92 RS r9.800,00

8.5

Puheirr de IdentiÍcâção pnr. [yenlo§ 3 pulscirâ de lecído,
modelo ironbând" com f€cho inliolável (râsgâ âo ser âbeÍo),
medindo 16 cm x 17 cm e personâlizável co!! impressâo

oclicromari(". lnc.úso: io'icJ§lo d( ârreA'.I-a a p L5errd

E00 Rs 10,17 RS 8.136,00

8.6
Corlro de Cr.chá psr! lventos cordúo cnr tecido. mcdiNlo
89 ür r l8 cD, pcrtunalizávcl, conr fdcho pârà crachá tino
pÊsilha (acaró). InclusoiaplicaÇào dc ade gránca a puhciíâ.

500 R5 2,18 R§ 1 190.00

4
8.?

Brídehâs - locaçüo de brndcins de dstado§ ou pah.s, 2 ldos. Diária 30 R$ 576,67 RS l?.100.10

88
R.mc$, de Mâtêriâ1 de Divulg*çlo - do Munilipio de Aracnti

eara erentos Mcionais.
Kg 1.000 RS 30,50 RS 30 500.00

ao fecçao de Kit Mu.iclpio kn cm cai\â de nrad.üâ
conreDdo livÍo da hislória do munic,pio ou de iluslre aracalicns.
castanha de c.i!. rcnda do rlpô labkinto e peqâ pequcna dc

aíesanâlo local. PcrsoDalizálel . conr aplicaçilo da maroa do

100 RS 241,67

ltt
RS 24.167,00

VALOR TOTÁL RSI:18,7,13.10

9. §eriço d€ In.açeo UTI Móv€l

9.1

UTI Móvel - prêstâçào do scwiço de uti móvcl. equipâda com

rodos os apâÍelhos e loda m€dicâçto nece§áriâ para enarenur as

rmercências clirica! e detraumd no localdo evcnlo.
Diáriâ 25 RS 2.050,00 R$ 51.250,00

VÂLOR TOTÀL RS 51.250.00

tã ,t m
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10. Serviço de alim€ntâçno forâ do Ambi€nte Hoteleiro

t0.l Águâ NÍirer.l em grrrâfâ 500 ml - para utiliTaçào .n cvono 1.500 R$ 6,57 RS 9.855,00

t0.2
ÁguÂ i\'linerrl em Grrrsfs 300 ml - púa urilizaÇto em evcnto / 3.000 Rs 6,15 ras 18..150,00

10.3
Ágr0 Mineral cn GâÍrâláo 201"para utilizaçào em,:!e.rô /

250 RS 27,00 R$ 6.750,00

10.4 Ápüâ de Coco - Daturâl em iarla 100 RS 12,17 RS 1.217,00

10.5
3o1o Corfeitndo massa do bolo recheado (sâbores a combinar)
confeirâdo com masa de âçúcâÍ, colorida oom cordle
âlimentlcio e confcitos comtemâaser dcfinido.

Kg r00 R§ I I t.l7 RS t Ll 17,00

10.6

BulT€t Â:moco - entÍada: 2 opÇões de pralos frios
(Mlad&Vü.mcínrouse$t nrato p.ircipâl: 2 opçôcs de pratos

quenles (peiÍe, avc ou came). com respcdivas guamiçôcs. I
ofçâo dc masn. SobÍemesa: 2 opçôes de sôbremesa (doces,

soflctcs. torlas e ftutas d! cstaÇào). Aebidasi árua nine l (coD e

sen gár. 2 tipos dc reliieeÍanles (nomral e dietético). ? tipos dc

sucos dc tiülas. câié expresso c char Delerá ser ofcrccido coÍn

sesiço à fianccsâ ou à inAlcsa. dc âcordo com a con!€niéncia do

conr'atanle. Cardápio dcvcrá s i»rolado pcla roetâÍia dc

turisúo c cul1ura. Incluso, copos dc vidro, pratos dc louÇa.

taLheres de inox e aucrdànâros de Dapcl.

150 RS 138,13 R$ 20.?49,50

t0 7

BuÍf€t Almoço "a L! Carte" - incluído bebida nào alooólka e

$brem$a. Cardápio dereÍá scr aprolado pela s.üclaria de

lurismo e cullura Ircluso: conos d. vidro. prâlos d. louça,

úlh*cs de ifox e Êua.dananos.lc DaDêl

150 RS 185,00 R$ 27 750.00

I0.8

Buffet Brunch contcndo ronas sallad.s. loía doce. ftios,
pàes, susos. água c rcliigcÍanles lncluso: copos de !idm, pralos

de louça. lalhcrus de inox e grerdanlpos de pâpel. Csrdápio
deverá ser apiolado pelâ Sefierúia de TürisBo e Cultura.

150 RX;235,00 R$ 35.2J0,00

10.9

Buret Câfé dâ Mânhl conlsndor frulas. frios, pàes, bolo, café,

chocolate, suco c águâ. lnclusor copos de vidÍo, pralos dc louça,

!âlheres de inox e guârdânepos de papcl. Cârdápio delcrá ser

âDrovadoDela Sccretâriâ de Tulismo c Cultulâ.

t50 R$ 141.67 R$ 21.250,50

10.10
Duflet Coffec Brenk - conlendo cali. cappuccirro. n'co,
reliigcra.re, água..anapés. toÍLâs salgadas c salSados lrilos.

150 Rli 141.67 RS 21.250.50

l0.l I
Buffet Coquetel contendo: cÀnapés. salSados e sinlilares iiios e

quentcs. áeua. reliige.anre c suco.
t50 R$ 141,67 n$ 21.250,50

10.12

auffet Jâ.tÂr - cnxâda: 2 opçõcs de pratos frios
(saladaslcrcmeshouserr prato principali 2 opções de traros
qúenrcs (pcixe, uve ou came), com rcspccri!3s gurnriçaçs. I

opçào de roassâ. Sobrcnesa: 2 opçÕes dc sobrenresa (doccs.

sor!cics, torlas e lÍurâs dacslaçào). llebjdas:á8oa nrineÍâl(co,n c
sem Aár.2lipos dc rcfiigeÍanics (nornral€ dielíico). 2 tipos ,le

sucos de âulas. cnlt e\prsso . chá. Deverá sú oinrecido co,n

scrliço à francesa ôu à nrÊl.sâ, de Íco.dô c.ür a conveniência do
Nnlúlanrc. Cardápio deverá scr apro!âdo pela scoetâ a de

turismo e cultura. Incluso: copos de ridtu. praros de louç..
rdl L,e. Jc ' o\ (:uarJardro dc pxpd

150 1t$ 250,00

&
R$ 37.500,00

I0.13

luttet aimoco a. I-a Carte"' inclLrido bcbidâ nào alcoóhca e

sobrernes!. C dàpio delerá scr âprorado pcla scrcraria dc

lLrismo e oultura. Incluso: copos de Yidro. Pr,tt(l.s dc louçl,
talh*es de ino\ e rutudaniDosde oapcl.

150 R$ 185,00 RS 27 .75().OA 4

10.t4

Auffel pars Câmsrim -.erv,\o dc carering de 'am rrn.

,onrendo o§ "eg-rnlc( 
dlimenro): 08Ld câfe. lÍ1U5. 02 /doi')

Íipos de pàes. prcsunro, qüeijo, pães de queijo, 02 (dois) lipos de

sucos,02 (dois) lipos de reftiseaDtes e 02 (dois) tipos de bolos-

100 R$ r40.67 R5 14.067,00

ú tffi
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5.2 Esta licilação loi elaborada contendo l1 (onze) Iotcs ao todo, sendo o lote 09 deslinâdo

exclusivamente pârâ ME/EPP/Cooperâtiva por ler scu valor abaixo de R$ 80 000,00, compreeDdendo

a COTA RESERVADA dc direito dâs ME/EPP/Cooperativa em obediênciâ à legislâção vigenle,

desde que haja um número »ínimo de 03 (três) concorrentes para cada lotc (lnciso II do 
^rt' 

49 Lei

123), c ainda, âpreserte a declâração de enquâdrâmelrto exigida no credcncianlento, ficândo os lotcs

01, 02, 0l 04, 05, 06, 07, 08, l0 c 11, destinados para âmpla concorr'ência

6.0 - TIPO DE LICTTAÇÃO
6.1 'Menor Preço por l-ote.

7.0 - MODALIDADE DI] LICITÀÇÁO
7.1 - Concorrência Pública para Registro de Preço

8.0 - DA JUSTIFICATIVA DÀ UTILIZÀÇÃO POR LOTE
8.1 - Para garantir a mais lidima competitividâdc e integral legalidâdc do ce(âme, prÔpomos a

eficiência té1nica do agrupanento dos ilens, buscando uma logÍstica de optar pela utilizâção dc

LOTES no processo cle iquisição dos lotes âo invés de itcns unitários pelâs scgu iDtes j ustificativas:

O processo licitatório cm tela objetiva e tem ê efêtiva nccessidâdc de promove a realização dc

evenlos que possibilitam o descnvolvimellto da economia local, através do Turismo e dâ Cultura'

Neste scffido, a licilação por lole ó nlais satisÍatória do ponto de vista dâ cficiénciâ tócnicâ, poÍ

Á,

10.15

LocsçÀo de Cârrinho de Pipocâ - incluindor opcrador

profissiolra1, gás, milho, ó1eo, saquiÍhos. sal e ulensílios

necesslrios. CaÍinho com capacidade nara aid l0U0(mil)
uiidadcs de saquinhos de pipoca produridos.

Diáriâ 30 R$ t05,00 R$ 9.150.00

10 16

Loc.çâo de Cârrinho dê AlgodÃo Doce _ incluindo: operêdor
prolissional. açúcar, palito e uteisílios n€cessáÍios. Curinho com

capacidâde pâÍa até 1000(mil) unidadesde unidâdes produzidês.
Diária 20 R$ t05,00 R$ 6.100.00

10.17

Celo €m Cubo - produzido con água po1ável, sob dupla

filtrage8 apto a ser ingerido. Dkpo.{lelem cmbalagensde 5 k8,

transDarente ecom ReqisÍo no Minhlério da Saúde.

100 RS 37.83 RS 3 7E1.00

I0.18
Gelo cm Bârra gclo cin barm mâciça com 5 kg empacolada

indn,idualmenle, produzido 0om ágLra poú!cl.
100 RS 17,81 RS 3.781,00

VALORTOTAL R$297.021.00

ll.ServiçosêAprescntxçõesArtísticâs

I t.l

,lprc**cçAo Àrtistica I - apresentaçào dc aúisns ou grupos

arilsticos de alé 02 (dois) inlesrlntcs, con duraçáo úínima de 90
mn. t-,d crd,.u, r,,o ionai. od i n 

'de 
do Ar.(r, .omô:

camavll, élcillon, Sào Joao, fcíci$ do anilersâio do
Cachê l5 RS 1 526.67 ras 22.900,05

I1.2

Àpresentaç,o Arllstica U - apresentação dc arlistas o! grupos

adísticos que posua no mínimo 05 (cinco) íntegranics para

elcnlos tradicionais da Cidadc do AÍacali como: Cmaval.
Réveillon. Sào lo.o, f€stelos do milersário do Municipio € e1c.

Cachê l0 R$ 2.950,00 R$ 88.500,00

113

^presentâção 
Arthtica DJ pínissional quc sehcio.a c rodâ

as nâis diiercnl.s conposiçõcs, prcviamcnte 8Ía!adas, parâ um

dercÍminado público !lvo. nabalhaDdo seu contcúdo e

dileniilcrndo scu tiabalho Para evento§ Íadicionais da Cidadc
do 

^ruculi 
como: carnaval. rélcillon, Siio Joào, fcstcjos do

dlvúsário do Município e elc.

Cachê t0 R$ r.493,31 R$ 14.931,.10

ll.,l
trigun Pública Nacio.rl - contratação de llgura pública,

conhecida rc8ionalmenle, cnte nêo govemam§ntal prÍa
padcipagâo em elento, a9âo publicitária o. de divulEaçào de

senicos ou conouist6do Municipio dc AÍacâti.

Cadiê l5 RS 7 850.00 ri$ ll7 750.00

VAI,OR TOTAL R$241.083.35

mfri
t!&t

(D I



PR!ItrI'IURA

consolidâr as entregas c a execução dos objetos a paÍir de um único fonlecedor vencedor do relerido

LOTE, gerando âs;im maior eficiência nâ gcsÍão contrâtuâI, bem como no proccsso de entrega e da

cticiênclâ dâ cxecução dos servigos, hâ.ja vistâ que ó notóriô o fato de quc ao se utiliTâr de muitos

lornccedores parâ cntreSa e a cxecução dos scrviços, aumcnta_se a ilrcidênciâ dc possihilidâdes de

atrasos, rcsultàndo em airasos imprcvistos e visando a consolidaçào de todos os itens relâcionados ao

LOTE para a localidade aplicada, consequentemcnte ampliando-se o custo operâcional do projelo

para a irhinistração. Adimais, ressaltamos que ao agregâr o quântitatirr'o de recursos dcntro de

LOTES, 
"on..gualn-." 

.aiores vantagens nos prcços eln relação aos sen'iços scgmentados, pois há

um montante nlaior de serviços a serem exccutâdos ern determinado Iicitânte, atendcndo o principio

da razoabilidade e da econonicidade para a Adrninislração.

Impoúa ainda salientâr que para a aplicabilidadc de recursos da Secrctaria do Turismo e Cullurâ,

rnais especificadamente o objeto eln tcla, há a nccessidade dos itens consolidàdos ao lote cstejanr

disponiveis sinultaneanrente, haja vista que a solução dos referidos serviços necessitam de todos os

itcns menoionâdos parâ seu complexo e total sucesso no seu uso

Conlormc legislâção brasileirâ sobre licitação, compete à Adminislração procedcr cstu'lÔ detâlhado

sobre as caraiteríiticas do objeto, modo de comercialização e preços prâticados no mcrcado, a fim de

rlclirnitar os procedimentos quc serão descnvolvidos na licitaçào.

A licitação por lô1e ó mais salisfatória do ponto de vislâ da eficiência téonica, por manter a

unificação da solugão reqLrcrida, hâjâ visiâ que o gercnciamento permaiece todo o lempo a cârgo de

um mcsmo adnrinistrador.

Por fim, importa salienlar o entendimcnto pâcificado da sÍlmula 247 do TCU, mencionada no

Acordão 5260/20I I (1a Câtnara).

Nestc diapasão, nosso entendimcnto técnico é que há plena justificativâ para a composição do

certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes possucm A nlesn'lâ natuteza,

que há um elevado quantitativo de cmpresas brâsileiras que encontrâ_sc aptas ao pleno atendilnento

âo proccsso licilatório e que o formato de LOTES é nlais vantajoso para a Administraçâo'

9.0 - \TIGÊNCIA DÀ ATÀ
9.1 - A Vigência da Presente Atâ de Regiíro de Preços tcrá a duração de l2 (doze) meses â contar dâ

datâ de sua assinaturâ,

1O,O - DÀS OBRIGÂÇÕES DA CONTRATÀNTE
l0.l - São deveres da CONTRAl ANTE:
10.1.1 - Fiscalizar a realização do serviço contratado;

l).l.2 - Zel.tr pela Íiel cxecução do objeto e pleno atendimento às espcciÍicações explícitâs ou

implícitas;
I0 l I - Assistir â CONTR^TADA na escolhâ dos nétodos cxecutivos lnais adequados;

I0.1.4 ' Exigir da CONTRATAIIA a modificação de técnicas ilradequadas, pâra mclhor quâlidadc nâ

execução do objeto licitado;
10.1.5 - Verificar a adeqüâbilidade dos recursos empregados pela CONTR^TADA, exigindo a

ntelhoria dos serviços dentro dos prazos previstos:

10.1.6 - Estabelecer diretrizes, dâr e receber informaÇõcs sobre â cxecução do Conhâio;

10.1.7 - Dctenninâr a paralisâçâo da exeouçâo do Contrâto quando' objetivamente, constatâdâ uma

insgulâridâdc que precisa scr sanâdâ, agindo com Ílnnezâ e prontidão;

10.4.8 - Conheccr detâlhadamente o Contrato e âs cláusulâs ncle es1âbclccidas;

10.1.9 - Levar âo conhecimento dos scLrs superiol§s aquilo que ultrapassar iis suas possibilidades dc

correção,

1I.0. DAS OBRIGAÇÔfS DA CONTRATADA

^v. 
Dràsão do Ma., 230, Centro, Aracati-CE - Brasil CÊP: 62800-Ô00
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ll.l.2 - Executar o serviÇo através de pessoa§ idôncâs, assumindo total responsabilidade por

quaisqucr danos ou fâlta que venhâ a cometer no desempenho de suas ftlnções' podcndo a

CONTRATAN I D solicitâr â substituição dâqueles cuja condutâ scjajulgada irrconvenienle;

ll.l.3 - FacilitaÍ a aÇão da fiscâlização na ilrspeção do serviço, prestaido, prontaDlentc, os

csclarecimentos quc foreln solicilados pela CONTRATANTE;
11.1.,1 - A CONTRA'l'ADA é obrigada a rcpârar, corrigir, rcmover ou substituir, à§ süas cxpensas,

no total ou em parte, o obieto do contrato em que sc vcrificarem vicios, deleitos ou inooÍreçõcs

rcsultantes da sua execução.
11.1.5 " Pâgar todos os tributos q!e, dircta ou indirctalncnte, iDcidam sobre â prcstação do serviço

contratâdo, inclusive quânto à mão-de-obrâ, salários, alimentação, esladia, encârgos sociâis,

íabalhistas e previdenciários, assiln como lucros, dcspesas administrativas, riscos, trânsportcs,

,eguro. e dernai. órr..' fi.iais:
11.1.6 - Manter durante toda a cxccução do colltrato, em compatibilidade com as obrigações por elc

âssumidas, todas as condições de habilitâçào c qualificâção cxigidas na licitaçào.
I 1.1.7 - A CONTRATADA obriga_se a âceitar, lras mesnrâs condições da prcposta, os âclcscimos otl

suprcssões do valor ilricial atualizado do obieto da prescnte licitação, nos termos do art 65, §1, da

Lei n" 8.666/93.
I 1.1.8 - Foarecer e llscalizâr o uso de cquipamentos EPI (Equipanentos de Proteção Individual) c

EPC (Lquipamentos de Protcção Colelivâ) de seus emprcgados na cxecugão dos ser\'iços

contrâtâdos,
I l.l.9 - Fonrecer todo Inaterial necessário, de boa quâlidade, para câda evento, bem como a mão_dc-

obra necessária e âdequada, devidamente unifonnizáda, pâÍa o perfeito culnprimenlo do objeto

coDtrâtual, fornecendo, quândo for necessário, hospcdagem, âlimcntaçào e lmnsporte parâ scus

cmpregados, sem qualqucr ônus âdicional para a CONI RATANTE.

12.0 - DÀS OBRIGAçÔES DO óRGÁO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS:
I2.1 - Compctirá ao Orgão Gcstor do Regislro dc Preçosl

I I l.l - Rccnrtar elenerrtos habilitados e conr experiéncia para 1âl llm;

l. Gerenciâr â Ata de Registro de Preços;

IL Providenciar, semprc que solicitada, a indicaçào

atendimcnto às necessidades da AdministraÇão,
quanlitativos dcfinidos neíâ Ata;
Ill. Conduzir os procedimentos relâtivos â eventuais renegociações dos preços registrados;

12.2 ' Aplic as seguintes penalidades poÍ descumpÍimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma pÍevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participagão em licitagão e impedimento de contratar com a

Administraçâo Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) nnos.

12.3 - Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no

Decreto Municipâl N'012 de 07 /0212017;

12.4 Comunicar ao(s) Órgão(s) Pâdicipante(s) do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de pregos registrados.

I3.O - PAGÀMf,NTO
13.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até

30 (trintaidias contados a pârtir da data dâ apresentação da Nota Fiscâl/FatuÍa pela Contratada;

i3,j - Havendo erro na apresentação daNota Fiscal/Fatura ou circunstância que impega a liquidaçâo

da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie âs medidas saneâdoras'

Nesta hipótes;, ã p.-o putu pâgamento iniciar-se_á após a comprovação da regularização da

situâçâo, não acarr€tando qualquer ônus para a Contratanto;

do lornccedor deteltor de preço registrado, para

obcdecendo à ordcm de classiÍicação e âos

Av. Drêgão do Mar, 230, Centro, ArêcaticE - ErasilClPl 62800_000
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13.3 - A Contratada regularmerte optantc pelo Sirnples Nacional, instituído pelo Árl. 12" da Lei

Complementar n" 123/06, não solÍerá a rctcnção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime;
13.4 - O pagamcnto será efetuâdo por meio de transfeÉnciâ bancária em conta corrente, nâ âgôncia e

eÍabelecimento bancário indicado pela Contratada;
13.5 A Contratante não se rcsponsabilizará por qualquer despesa quc vcnha â ser efetuada pela

Contratada, que poNentura não tenha sido âcordadâ no contrâto;

l3.6 - A Liberação do pagalnento fica condicionada à âpresenlaçâo dos documentos de regularidadc

pâra coIrr âs Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estâduâis),

Municipâl (CND 'l ributos Munioipais) e frabalhista (CND frabalhista);
ll.7 - Ncnhum pagamento seú cÍ-ctuado à CONTRAT^DA, enquanto pendente de liquidaçãô por

qualquer obrigação financeira, sent que isso gere direito à âltcração dos preços, ou de cümpensaçào

finânccira por atraso de pâgaÍncnto,

14.0 - DESPESA
l4.l - As dcspesas decon'entes das contratações oriurrdas da presente Ata, correrão ii conla dc

doiações orÇânrentárias consignadâs nos rcspcctivos orçânrentos municipais vigentcs, em favor da

Secretâriâ Municipal do Turismo e Cultura, à época dâ expedigào das competentes ôÍÍlcns de

comprrâutorizâçôes de fomecimento.

I5.O - PENALIDÀDf,S
l5.l - O não cumprimento dâs obrigâções pela Contratada culnrinârá às penalidades prcvistas no

Editâ1.

16, DÁ QUALIFICÀÇÃO TCOXôMCI-TINANCEIRA
16.1. Ccdidão negaiiva de falênciâ c concordalâ expcdida pelo distribuidor da sede da licitante,

estando dispersadas da presente exigêrrcia âs cooperativas enquâdradas nos termos do Art. 34, dâ Lei

Fcderal D" I 1.,188/2007.
16.2 - Balango Pâlrimonial c demonstraçôes contábcis do último cxcrcício sooial, já cxigíveis e

apresentados na Íorma da lei, conl termos de abe,lura e enccnamento do LiYro Diário, devidamenle

regiskado na Junta Comercial dc origern que conlprovcm a bozl siluação financeirâ da emprcsa,

vcdadê a sua substiluição por balancetes ou bâlanços provisórios, podcndo ser alualizados por

írdices oficiais quândo encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposla,

devidamente âssirrados por contabilistâ regislmdo no CRC.
16.3 ' O Microenrpreendedor Individual-MEI quc no ano_calendário anterior não lenha aufêrido
reccitâ bruta de até Rij 8i.000,00 (oitenia e um mil rcais), está dispensado da apresentaÇão do

Bâlanço Pâtrinonial lr demonstrâçôes contábcis do último exercício social na lonnâ do itcm anterio,
confoflnlr art. Ll79 §25 do Código Civil e artigo l8-A, § 1" da t,ei Complementar n" 123/2006,

entrctanto deverá âpresentar a DASNSIMIII (Declaração Anual do Sirrples Nacionâl _

Microemprccndedor lndividuâl).
16.4 - No oâso de cmpresa constituida ro cxercício social vigcnte, admite_se âprcscntação de balanço
paúimonial e demonsÍaçôes contábeis referentcs ao período existôncia da sociedade;

16.5 - É admissívelo balaDqo i ermcdiário, se deconerdc leiou contrato social/estatulo social.

16.6 - Conrprovâ9ão dâ boa situâção financeira scr'á baseada na obtcnção de indicc, Ícsultântes dâ

aplicâçâo da scguinte fórnNla:

A) Índice de Endividamento Total (lET)
ÍET = Exigível Tolâl - Ativo Totals 0.50
B) lndice de Liquidez Conente (ILC)
ILC = Ativo Circulânte + Passivo Circulante > 1,00

C) indice de Liquidez Geral (ILG)
ILG = (Ativo Circulante + Reâlizável a Longo Prazo) - (Passivo Circulante +

í0

+

tr

Exigível a Longo Prazo): 1,00;
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16.7 - CAPITAL MíNIMO OU O VALOR DO PATRIMôNIO LÍQUIDO não infelior a 5% da

estimativa de custos do objeto.

l-. DA Qr ALTFICAÇÃO rÉCirtCl
I7.1 - Comprovação de aptidão pâra o lornecimcnto de bens em caracteÍísticas, quantidades e prâzos

compatíveis corr o objeto dcsta licitação, ou com o Lote peíilrentc, por meio da apresentação dc

atestados fornecidos por pessoasjurídicas dc direito público ou privado.

a) Em hâvendo dúvida acerca da veracidade do docuDlento, o Pregoeiro e Dquipe de Apoio, podcrão

prontover diligônciajurto a enlitente, a fim de conrprovar a veracidadc do 
^testado 

de Capacidade

Técnicâ em qucstão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirDradâ a llabilitação da licitante;
II - Constâtâda a não verâcidade, a licitante será inâbilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para quc seia aberlo proccsso admiDislrâlivo, e comprovado o dolo'
aplicadas as sançôes adrnirristrativas cabíveis, confo.me a legislação vigente.

I7.2 - Comprovânle de rcgistro junto ao Ministório do Iurismo dc que está autorizada a funcionâr
como organizadora dc eventos, congressos, convenções e congôncrl]s, coDforme âdigos 2l e 22 da

- Lei n" I1.771,de t7 dc sctembro de 2008, regulamentadâ pelo âr1 43 do Decreto n' ?.3 8 1 , de 2 de

dczembro de 2010.
17.3 - Os inferessâdos en1 concorrer nos Lotes: 0l e 02 deverão aprescnrâr Certidão de Rcgularidade
juDto âo Consclho Regional de Admilrislração - CRA que conlprcve sua habililâçâo para o exercicio
das atividadesi
17.4 - Os interessados em collcoffer nos l-otes: 01,02,03,05,06 e l1 deverão apresentar

comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente os seguintes profissionais de ní\'el
supcrior, devidarnelte rcgistrâdo na entidade profissional competente, conforme o caso: 0l (um)

,^dninislrâdor, Ol Produtor de Eventos (gmduação ou pós-graduação), 0 1 (um) profissional de

Marketing (graduação ou pós-graduação, lodos com experiência conlprovada).

17.5 - A comprovação de expcriôncia para os profissionais se dará por meio de âteslado de

capacidade técnicâ expedido por pessoa.iurídica de dircito público ott privado, o qual deverá constar

informações sullcientes acerca do objeto (serviço dc característicâs semclhantes) e contâto atualizado

da pessoajurÍdicâ, para fins de validação, caso necessário.

17.6 - Entende-se, pârâ fins deste Edital, como pcrtcncente ao qrladro pcrmanente: sócio, dirctor ou

responsável tócnico.
17.6.1 - A cornprovaçâo dc vinculação ao quadro permanente da licitantc será feital
a) Pâra sócio, rnediante a apresenlação do contrato sociâl ou cstatuto social e adilivos.

^ b) Pârâ diretor, mediante a aprcscntação da atâ de eleiÇão c posse da alual dirctoria, devidanentc
regislâdajurto ao órgão conrpetenle.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou dirctor da empresa, a comprovação seú âtcndida

mcdiantc a apresenlação da cópia da Carteira de lrabalho e Previdência Social (CTPS) devidanrcnfc

assinadâ ou Contrato de PrestaÇão dc Scrviço celebrado dc acordo corn a legislação civil comum.

I7.7 - Compronlisso de paÍicipâção do pessoal lécnico qualiflcado, no qual o profissional indicado
pela proponeDtc, para Íins de comprovação de capâcita9ão técDica, declare que paticipa.á'
pcflnanentemeDte, a serviço da proponente, dos scrviços objeto desta licitaçào.

I7.8 - Comprovação de cadastro junto ao Ministério do Turismo CADASTTJR (ad. 22, § 3"daLci
n" ll.77ll08c/car1. lSdoDecretoFederaln"T.38l/i0),compâlívclcomocerlamc.

I8. DA GARANTIA CONTRATUÂL
18. L O licitante vencedor dâ prcsente licitâqão, â clitério dâ conlratante, no monlento da coDtfalação.

se obriga a prestar gârantia numa das modalidades abaixo, nos termos dâ Lci no 8.666/93 c suas

alterâçõcs posteriores:
a) Câução em dinheiro;
b) Seguro-gaÍântiâ;
c) Fiânçâ bâncária;
d) Tihrlos da Divida Públicâ, atendidos os requisitos anterionnente fixados.

\bL \

T'
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18.2. A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contralo.
18.3. 

^ 
libeÍação ou a rcstituição da garântia será realizeda após a execução da prest.çào â que se

rcferc o instfumenlo corÍrâtual, nos termos do parágrafo 40 do artigo 56 do citado diplomâ legal;

18.4. Em se tratando de garantia prestada através de caução cm dinheiro junto ao COVERNO

i\4UNICIPAL DE 
^RACATI, 

em conia específica, a ncsnrâ será devolvida corrigida

monetariamenle, nos tennos do pârágrâfo 4" Artigo 56 da Lei n.' 8 66ó193, e suas alteragões

posteriores;
18.5. A gârânlii prcstada pelo(s) liciiânte(s) venccdor(es) somentc será liberâda depois dc

certificado, pelo GOVIIRNO MUNIClPAL DE AR.^CA I'1, desde que o objcto contratâdo tenhâ sido

iotâlmente realizado a contentor
I8.6. A libcração dâ gârântia scrá procedidâ no prazo de âté 10 (dez) dias contados do recehinrcnto

do pedido folmulado, por escrilo, pclo(s) contratado(s)

19. DAS DISPOSIÇÔES GERÀIS
19.1. Todas as declaragões exigidas neste edilâl deverão ser âssiradas por representaDte lcgal da

licitante.
19.2 - Os anexos olcrccidos pela âdminiskação são apenas para orienlaçâo a Licitanle não haveDdo â

necessidâdc de sere» Íeproduzidos exatamente iguâis, bastaDdo não comprometcr o enteudinlento do

que se exigc.
19.3 - O Presidcntc da Comissão Central de LicitâÇão ou à Auhridade Superior, fâcultativantente,

poderá em qualquer fase dojulgamento promover diligóncia deslinâda a esclarecer ou compleDrentâr

a inÍrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboraçâo dc pareceres

técnicos destinados a fundamentar as decisões.

19.4 - Qualquer modillcâção no Edital exige divulSação pelo mcsmo inslrumento de publicação cln

que se dcu o texto originâ1, rcabrindo-se o prazo inicialmente cstabelecido, exccto quaDdo,

inqucstionavelmente, a alteraçâo não afetar â formulação das propostas

I9.5 - Não serão considerados nolivos pâra desclassificâ9ão as sirrples omissões 0rão esscnciais) ou

eÍros mâtcriêis na propostâ ou da docunlenlâção, dcsde que sejâm irrelevanles e não prejudiquem o

processamento dâ licitação e o enlendiÍnento da propostâ, e que não firam os direilos dâs demâis

licitantes, sendo a dccisão, para tânlo, de totâl conseDti ento da comissão.

19.6 - Na contâgcm dos prâzos estabelccidos neste Lditêl c seus Anexos, cxcluir_se_á o dia do iríoio
c ilrcluir-se-á o do vcncimento. Só se iniciâm e vercem os prazos enl dias de expedicntc na

^dmilristrâção.19.7 - A homologação do resultado destâ licitação não implicaú direito à conlmtâção.

19.8 - A prescntc licitação somente podcrá ser revogada por razão de ilÍercsse público decoffente de

fato supcrveniente devidamentc comprovada, ou anulada, no lodo ou em paÍe, por ilcgalidade, de

oficio ou por provocâção de terceiros, nlediânte parecer escrito e devidâmente fundamenÍâdô

19.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições collstantes da Lei n'8.666/93 de 21 dejunho

de 1993 e suas alteraÇões, Dccreto Municipâl lf 012 de 07 de levcrciro de 2017, Lei Complemenlâr

n" 121/2006 LeiGerâldaMicrocmpresa,comasaltcraçõesdâLeiComplemeDtdn'1'z17/2014.
19.10 - O foro para dirimir queslões rclaÍivas ao prescnlc Edital serri o da Comarca de Artcâti/CE,
corn exclusào de quêlquer outro.

Arâcati/CE, de outubro de 2021.

Lüàn Aug de Almcidâ
Secrctário Muni 'de Turismo c CultLrra

Av. Dragão do Mar, 230, aentrc, ArôcaticE - Brasii CEP: 62800-000
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À
PRIFtrITURÀ MUNICIPÀL DE ARÁCÂTI-CE.
CO\4I\SÀO PERMA\ F\TE DE LICITAÇÃO.

RDF.: PROPOSTÀ Dtr PREÇOS.

Localidade-Ul', _ de 

- 

de 20-.

(carimbo e âssinaturâ do rcsponsável Iegal)

+
W

ARAÇ4TInr r::---r

ÁNEXO II
REf.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' ()8.OO2/202I-CP

MODELO SUGtrSTIVO DA CARTÀ PROPOSTÀ
(í:olocar et pltpel tiDtbrodo)

LOTI] -

íValoI Globâl Dor Extenso)

Validade da 90 VENTÂ) DIAS.
Prazo de i3l.12,

DADOS DO PROPONENTE
Razão Sociali
EIdereço:
Cidade:
CNPJ: CCF:
Fonel e-maill

(D

)6j

L

Av. Drêgão do Mar, 230, Centro, Aracati-CE r Bra§ilCEPl 62800-000
(+55 88)3421 1050 I 155 88i 3421'19451 www aracati.ce.gov.bí
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ANtrXO III
MODELO DE PROCURÀÇÃO

RCf.: CONCORRÊNCIÀ PÚBLICA N' I2.OO2/2021-CPKP

PITOCURACÁO

OUTôRGÀNTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERIÇO> neste ato representada por seu

(titulaÍ, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF).

OUTORGADo: <NOME DO OUTORGADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endeÍeço.

OBJE'IO: RcpÍesentar a oulorgantc na Concol1ôncia N' , ctrjo ohjeto é â

PODERES: O oulorgantc confere âo oulorgado(a) pleno e gerais poderes pâra representá_lo junto âo

Município dc Aracati, Estâdo do Ceará, relativo a ConcolTêrrcia Pública pâra Registro de Preços N'
12.002/2021-CPRP, podendo o nesmo apresentar Propostas e Documelrtos de Hâbilitâção, paÍioipar

dc sessões públicas dc aberturâ dessas Propostas e Documcntos, assinâr âs rcspectivas âlâs, registrar

ocouênciâs, formular impugnaçõcs, interpor recursos, renunciâr ao direito de recurso, renunciar a

rccurso interposto, negociar preços e assinâr todos os âtos e quaisquer docul'nentos indispcnsáveis ao

bom e fiel cumprimento do prescntc mandato.

Locâl e data.

OUTORCAN']'I

#
Ohset\raÇões.- se particuldr, a procuraÇão serd elaharuda em papel limbrddo dtt liciíante e ossinddd

par represefilttnles legalís rtu pessoa devidarnanle autorizadal; serd necessdrio co tptorar o, podcrcs

da outaryanle paruíozet a delegaÇão acittltt.

(D

lb,\

r

Âv. Drâgão do Mar, 230,.entrc, Arô.aticE - Brasil CEPi 62800-000
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ANEXO IV
MODELO Dtr DE CLARÀÇÃO

RCT: CONCORRÊNCIÀ PÚBLICÀ N' I2.()O2/2021-CPRP

DECLÀRAÇÃO DE QUE NÂO EMPREGA MENOR

Referente Concorrência Pública para Registro de Prcços N' 2021

inscrita no CNPJ sob o n" , por intermédio de seu representarlte

legal_, poÍâdor(â) dâ CaÍeira de Idcntidade
n" , irscrito(a) no CPf sob o n"-, DECLARA, pâra fins do disposto no inciso V
do art.27 da Lei n'8.666, de 21.6.1993, que não emprcga menor de l8 (dczoito) âios ern trabâlho

noturno, perigôso ou insâlubre e não emprcga menor de l6 (dczesseis) anos

(sc íor o caso acrescertar iexto a segui,

l{cssâlva: ernprega nenor, â paltir de l4 (câtorze) ânos, na condição dc aprendiz.

(reprcscntante legal da licitantc, no ânlbito da licitação, oonr identillcaçào conlplcta)

Á-

tu

Av. Dragão do Mar, 230, aentrc, AracâticE - Bra§iiCEP: 62800-000
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ANEXO V
MINUTÀ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-.
PROCESSO N."r 12.002/2021-CPR-P.
MODALIDADEI CONCORRÊNCIÀ PÚBLICÀ PARA REGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE ABLRTURA: 16ll1l202l.
IIOR \RlU IJI ABI R IUR A: 0qh00m,
VALIDADL: 12 MIISES A PÀRTIR DA DÂTÀ DA PUI]LICÀÇÀO.

do ano de 20-, a Prefeilura do Município deAos dias do mês de

Aracati/CE, com scde rro eDdereço: Coronel Alêrânzito, n" 1272 Farias Brito, CEP 62 800-000,

Àrâcâli, Estado do Ceârá -, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-46, atravis do Órgào

Gerenciador a SccrctariÂ de Turisnro c Cultura, reprcscntadâ, nesse caso, por (Secretário(â) /
Ordenâdor(â) de Despesas), tendo conlo ,^utoridâde Superior o(â) Sr.(a) (nome do Secretário(â)

ou Ordcn:rr(â) de Despesas), inscrito(a) Do CPI sob o n." 000.000.000-00, no uso de suas

aúibuições, eln lâce da classiflcação dâs plopostas de preços na CoDcorrência Públicâ en epígrafe,

lcrdo corno fundamerrto a ata de iulgarrenlo c classificagão dâs propostas dc preços, RESOLVE

rcgistrâr os preços para o(s) serviço(s) do objeto indicado adiante, suicitândo_se as paltcs às

deleÍmirrações da Lei 8.666/93 e suas alteragões, do Decreto Municipal n' 012, de 07 dc fevereiro de

2017, pam que opere seus efe itos .jurÍdicos e legais.

CI,ÁIJSI)I,Á 1, - DO FUNDÀMENTO LEGÀL
1.1. Prccesso de Licitação, Dâ moclalidade CoNCOIIRÊNCIA PÚBLIC^ PARA RIIGISTRo DL
PREÇOS N" I2.002/202I -CPRP süeitândo-se as partes às normas constârrtcs da Lei 8 666/91 e suas

alteraçôcs, do Decreto Municipal n" 012, de 07 de Ícvcrciro de 2017.

CLÁUSULÀ 2" . DO OBJETO
2.1 - Constitui o objcto da presente Atâ â Seleção de melhor propost:l visando o registro de

preços pârà luturâ e eventual contrâtâçio de empresâ especializâdâ nos serviços íl.r nâtureza

conlinuâdâ de suporte tócnico-operacionâl visândo a promoção! organizâçâo! sdministrâção,
supervisão, produção e coordenação dc cventos institucionâis e culturàis, âtrsvés dâ Sccretâria

de Turismo e Cultura do Municipio de Aracâti/CE.

CLÁUSULA 3"- DO óRGÃO GERENCIADOR
3.1 - Sccrctaria do Turismo c Clrlturat

CLÁUSULA 4,- PREÇO
4.1 - O(s) Preço ofeÍado pelâ(s) cmpresa(s) signâtária(s) da presentc Ata de Regisío dc Preços lloi

decorrente dâ rcspcctiva classificâção râ Concorrênciâ Pública que originou esta ata, conforlne se

segue:

1.2 No(s) itens(s) deco cnte desta Atâ, scrão obseryâdos os preços, a especificação dos bens, os

quantitâtivos, ertpresas fornecedoras e represcntante legâl como também as cláusulâs c condiçôes

constanles no edital, e a proposta da empresa signatáriâ da presente â14

Á

v
NOMD DÁ LICITANTE:
INSCRIÇÁO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRTÇÁO NO CPF:

Y. Globrl

Totâl Rcgistrado

LbÇ

lr
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CLÁUSULA 5, _ DÁ CONTRATAÇÂO
5.1 - Após a assinatura da Atâ de Registro dc Preço, enl sendo realizada a contÉtação, será firmado

Termo àe Contrato, conforme minula anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pclas pates

no prâzo dc 05 (cincô) dias úteis, â pâúir dâ data de rccebimenÍo dâ convocâção encâninhâdâ à

liciiânTc vencedorâ:
5.2 - 

^lte 
râiivamente à convocâção para comparecer perantc o órgâo ou cntidade para a assinatura

do Ternlo dc Contrato ou accite do instrulllcl'lto equivalelrte, a,^dministração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, nediarte correspondêllcia postal com âviso de

recebirnento (AR) ou meio elctrônico, pârâ quc sejâ assinâdo ou âceito no prazo de 05 (cinco) diâs, â

contar da data de scu recebiilento.
5,2,2. O prazo previsto no subitem anterior podcrá ser prorrogado, por iglral período, por

solicitação justificâda do adjudicâlário e aceita pela Administr'âção

5.3 - Qualquer solicitâção de prorrogaÇão de prâzo para assillâtuta do termo de contrâto ou

instrurneDto equivalcnte, decorentcs destâ licitação, somenle será anâlisada se apresentâda antes do

decurso do prazo para tal e devidarnente lundarnentada;

5.,Í - o prâzo dc vigên{riâ dâ conkatagão, quândo couber será de 12 (doze) meses. Notâ Explicâtivâl

A vigência do contrâto poderá ullrapassar o exercício financeiro, desde que as dcspesa§ Íefercntes à

contratação sejâm irúegralmente empcnhadas até 31 dc dezembro, para fins de inscrição eln 
'cstos 

â

pagar, conforme Orienlação Nonnâtiva AGU n' 39, de I 3/12120 I I ;

5.i - se a Adjudicatáriâ injustificadamente reclrsar-se a âssinar o Cortrato, poderá scr convocada

outra licitaDte, desdc que respeilâda ordern de classificação, para, depois de Í'eita a ncgociaçào,

verificada a accitabilidade da proposta e oorrprovados os requisitos de habilitaçào, cclcbrar a

contmlaÇão, sem preiuízo das sanções previstas ncste Edilal e das denrais cominações legais;

5.6'À execuçào contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmcnte

desigrâdo para este fim pela Unidade Cerenciadora da Licitâção, de âcordo com o esrâbelecido no

art. 47, dâ Lei Federal n'8.666/1993, a ser infornado quândo da lavratura do instrumenlo contratual.

CLÁUSULA 6, ' DO RECEI]IMENTO E CRITÉRIO DE ACtrITAÇÃO DO OBJETO
6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dirânlioai
6,2 - A Sccretaria de'Iulismo e Cultur'a convocará â Contratada. por meio de Ordcm de SeNiço,

assinada pelo Gcstor de Conlntos que é o responsável pela gestão e execução do contrato, a ser

emitida pelo Centro demandante e aprovada pelo Ordenador de Despesas, a depender da

progrâmação dos eventos, da qualconstarão cspecificados os subitens da Planilha de Qrrantitativos e

ÊreÇos Unitários, os respectivos quantitativos necessários à realização do evento preteDdido' o prazo

de execução dc câda serviço, as datas, ôs horários e o local de realização do evento, e de ais

condiçõcs neoessáriâs, cm deoorrência da dimensão e complexidadc do evento a ser realizado,

respciiando os prazos de antecedência cstabelecidos â seguir, a contar da dâtâ dc cmissão da Ordcm

rlc Serviçor
6,2.1 - A1ó 10 (dez) diâs

público previsto de â1é 250 pessoas;
coffidos anles dâ data prevista para reâlização de evel1los coril

6.2.2 - Ató 15 (quinze) dias corridos anles da dar.r prct'.r. p:r:r rraliz.cio Jr crct' ot #
/

coir público previsto dc 251 a450 pessoâs;

6,2.3 - Até 20 (vilúc) dias corridos antes dâ data prevista para realizâçáo de evenlos conr

púrblico pre!isto de 451 a 750 pcssoas;

6.2.4 - A1é 30 (trinta) dias corridos anlcs da da1â prcvista par'a rcalizaçâo dc eventtx

corn p.rhlieoprcri'tod< -{l â l000pes"r..
O.Z.S - ,ttO +S lquarentâ e cinco) dias corridos ântes da dala prevista parâ realizaçâo

de eventos com público prcvisto superior â 1.000 pessoas;

6.3 - A Contraiada dcvcrá cumprir, impreterivelmente, todos os pÍazos e condiqôcs exigidas e

observar âs datâs. horários c local de realizâção de cada servigo constante nâ Ordem de Serviço'

6.,1 - Para a perfcita execução tlos scrviços, a Coniratadâ dcverá disponibilizar os scrviços

neccssários iom a qualidade exigida, nas quantidades estinadâs, proDrovcndo sua substituigão

,ah
'Iy
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quando neccssário e cumprir todas as orientâçôes da Secrctaria de Turismo c Culfulâ, pam o fiel
desempcnho das atividâdes espccíficas.
6.5 - Todos os equipamentos deveÍão eslar em pleno funcionamento 0l (unla) hora antes do início do

evento, sendo recolhidos ao final.
6.6 - Será admitida a previsâo de [uncionamento dos equipamentos em prâzo inferior a 0l Glma)
hora, quando de ocorrência fora da rtomalidade de execução contratual.

6.6.1 - Considera'se ocorrêrrcia fora da nonnalidâde da execução contratual, pâra os fins

dJ.ubitem ânler.or. as \ilIJçôe..
6.6.1.1 - Àtipicâs, decorrentes de caso fortuito ou força mniorl

6.6.1.2 - Dccorrentes de demandas que venhan a se dar crn prazo infêrior a 24 horus da rcâlização do

evento.

CLÁUSULÀ 7, _ DO PAGAMENTO
7,1 - O paSanrento será eletüâdo proporcionalmente ao quc for solicilado pela Contratante, em até 30

(trintâ) dias contados a partir da dâlâ dâ âprcscntação da Notâ Fiscal/Fatura pela Contratada;

7.2 - Hâvendo effo na apresentâgão da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impcça a liquidâção.. 
da despesa, o pâgamento ficará pendeDte alé quc a Contratâdâ providcncie as medidas sancadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar_sc_á após a comprovação dâ regularização da

situação, nào acarretando quâlquer ônus para a CoDtralante:

7.3 - A Coníatâda regularmenle optânte pclo Silnples Nâcional, instituido pclo Art. 12" da Lei

Cornplementar' r" 123/06, não solrerá a relenção quanto aos impostos e conlribuiçôcs abrangidos

pelo referido rcgime;
7,4 - O pagamerrto scrá cfetuado por meio de translàrênciê bâncária em conta conerte, na a8ê[oia lr

estabelecinenlo bancário indicado pelâ Corkatada;
?,5 - A Conh'ataDte não se rcsponsabilizará por quâlquer despesa quc vcnha a ser e1êtuada pela

Contralâdâ, que porventura Dão tenhâ sido acordada no conlrâto;
7.6 - A I-iberação do paganrento fica condicionada à apresentação de documentos da regular'idade

paLâ colrl as Fazendas Federal (CND Tributos lrederâis), Estaduâl (CND Tributos Estâduais),

Municipal (CND Tributos Municipais) e 'l rabalhista (CND Trabâlhista)l;
7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONI'RATADA, enquaDlo pcndente de liquidação por

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à altcração dos preços, ou de conpellsação

financeirâ por atraso de pa8âmento.

CLÁUSULÂ 8" _ DA DESPESÀ-. 8.1 - As despesas deconentes das contratagões oriundas da presenle Ata, correrão à conla dc

dolâções orçarnentárias oonsignâdâs nos respectivos orçâÍncntos lrNnicipâis vigcntes, eln fâvor da

Secretáriâ Municipal de Segurança Cidadã c Ordem Púrblicâ, à época da expediçâo das competentes

ordcns de conprÊ/âütorizaçõcs dc fornecimento.

CLÁUSULA 9" - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO
trCONÔMICO-}'INANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigôncia da Atâ dc llegistro de Preços _

ARP, sâlvo na condiçào do leor do item 7.2 deslâ, utilizando a variâção dc índioes oficiais à épocâ do

reajuste.
9.2 - Na hipótcse de sobrevir'em lâtos imprevisívcis, ou previsíveis, poren de consequências

incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução do aiustâdo, ou, ainda, em caso de fÔrça

maior, caso fortuito ou fâto do príncipe, configurando álcâ ecoDômica cxtraordinária c
extraconlrâtual, poderá, mediantc procedimento âdministrativo ondc reste demonstrada tal situâçâo e

termo de alteraÇão, ser restabelecklâ a rclâção que as pârtcs pactuâram inicialmente entrc os encargos

dâ coÍltrâtada e a relribuição da ,^dIninistração para a justa rcmunerâção do sen'iço, objctivando â

manutençâo do cquilibrio econômico-financeir'o, na forma do Art 65, Inoiso II, Âlínea "d", da Lei

8.666/93, podendo ser rcgishado por simples âpostila (§8')

#I

lt&
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cr,Áusut-l to'- oas oBRIGÂÇÔEs DÀ ADMINISTRAÇÂo
10.1 'Piscalizar a rcalização do serviço conÍalado;
10,2 - Zelff pela fiel cxecução do objcto e pleno atendimento às especiÍicações explícitas ou

implicirâs;
10:3 - Assistir a CoN I'RATADA na escolha dos Dlétodos execulivos mais adcquados;

10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para nlelhor qualidade ua

execução do objeto licitado;
10.5 - Verificàr a adequabilidade dos Íccursos emprcgados pela CON |RAT^DA, cxigindo â

rnelhoria dos serviços dcntro dos prâzos previstos;

10.6 - Estabeleccr diret|izes, dar e receber informações sobre a execuÇão do Contrato;

10.7 - Dcterminar â paralisação dâ exccução do Contrato qualrdo, objetivamente, constafada uma

ircgularidade quc precisa ser sânada, agindo com firmeza e prontidão;

10.8 - Conhecer detâlhadamente o Contrato e as cláusulâs nele cstabelecidas:

10.9 - Levar ao conhccimento dos seus superiores aquilo que ulkapassar às suas possibilidades dc

correção.

^ CLÁUSULA 1I- DÀS OBRICÀÇOtrS DA I}INEFICIÁRIA DA ÀRP
11.1 - Rccrutar elementos habilitados e com experiência parâ tâl Íim;
11,2 - Execulâr o serviço alravós de pessoâs idôneas, âssulnindo total rcsponsabilidade por quaisquer

danos ou falta quc venha â comctcr no desempcnho de sLras funções, podendo a CONTRATANTE

solicitâr â substituição daqueles cuja condutâ sejajulgada inconvenienlc;
11.3 - Facilitar a ação da fiscalização na inspcção do sclviço, prestando, pr'ontamente, os

esclârccimentos qrte forcm solicitâdos pcla CON T RAT^NTE;
11.4 - A CONTRATADA é obrigada a repârar, corrigir, remover ou substiiuir, às suas expensiis, no

tolâl ou cm paúe, o objcto do conlrato em que sc verificarem vicios, defcitos ou incorreçÔes

resultaIrtes da sua execução,

ll.5 - Pâgar todos os tributos que, dircta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço

contratado-, inclusive quârto à mão-de-obra, salários, alinlentação, estadia, cncargos sociais,

trabalhistas c previdenciários, assirr como lucros, despesas âdministrativâs, riscos, lransportes,

'eguro< c dcrnai- ,'rnrrs fi<cai':
11.6 - Mânter duÍante todâ a execução do projeto, em compatibilidade coln as obriSações por elc

assumidas, todas as condições de habilitação e quâlificação exigiclâs na Iicilâção

ll.7 - A CONTRATADA obriga_se a aceitar, nâs mcsmas condiçõcs da proposta, os acréscimos ou

^ suprcssões do vâlor iniciâl âtuâlizado do objeto da presente licitagão, nos tcnnos do ârt' 65, §1, da

Lei n" 8.666lq3.

CLÁUSULA T2". DA VIGENCIA DA ATÀ DE REGISTRO DE PRI]ÇOS
12,1 - A prescnte Ata de Registro de Preços vigorará por um período dc 12 (doze) mlrses' conlâdos a

pânir dâ sua publicação, podeldo ser prorrogada por igual periodo, consoânte lcgislação ern \ i8Ôr

i2.2 Nos termos do aíigo 15, §4'da Lei 8.666/93 c suâs alterâçõcs, duranle o prazo de validade

desta ata de rcgisfro de preços, a adtniniÍrâção rrão será obrigada a contratar, exclusivarneDte por seu

inrelmódio, o ;bjeto rcferido nâ cláüsula segunda, podendo utilizar, pâra tanto, outros meios, desde

que pcrmitidos por lci, sem qüe, dcsse lato, caiba recurso ou indenização de qualquer esPi(ic à§

empresâs signatárias.

CLÁUSULA T3, . DAS ÀLTER{ÇÕES NA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - A Aia do Regislro dc Preços poderá sofrer altcrâções, obcdecidas às disposições contidas no

artigo 65 dâ Lei Federal n'8.666/93.
t2.1.1 - O(s) preço(s) registrâdo(s) poderá(âo) ser revisto(s) enr decorrêrrciâ de evenltral

redução daqueies praticados no mercado, orr de Íàto que elcve o cüsto do serviço registlâdo'

câbcndo a Admilristragão, promover as necessárias rcgociaçôes.junto à Bencfici:1ria da ÂRP'

+t
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13.2 - Quândo, por nlotivo superveniente, o preço inicialnlenle registrâdo torllar_se superior at' lreço
prJricado no mercâd^. 2 qdrnlli-lÍáç5o dc\er;:

13,2,1 - Convocar a empresa adjudicatária, pâra negociar a adcquadâ redllção do preço;

13,2.2 - Liberar a empresa ad.iudicatária r:lo compronlisso assunlido, caso se lÍustre essa

negociaçâo;
12,2.3 - Convocâr âs rcmanescenles visando iSual oportunidade de ncgociação.

13.3 - Quaido o preço de ntercâdo tornar_se superior ao registrado e o prestador de serviço, mediante

rcquerimenlo fundamentar:lo, dcmonstrâr a impossibilidadc de cumprir o compromi\\o. a

^dministÍâçào 
poderá:

13,3,1 - Liberâr o prcstador de serviço do comprcnisso assunido, sern iniciar prooedimcnto

pam apurar laltâ quc implique em aplicaçãô de pcnalidade, sc confirmâdo a veraoidadc dos

motivós aprcsentados e se â comunicação ocorrer antes do pedido pâm cxecutar os scn iço\;

13.3.2 - Convocar os demais prestadores de scrviço visando igual oportunidâde dc

negociaçâo.
13.4 - FrusÍadas âs negociações, a Adnrinistração providenciará a rcvogação dâ Ata de Regisko de

Preços, adotando as medidas cabíveis pâra â obtengãô de contratação mais vantajosâ

CLÁUSULÀ I4' - DO CANCELÀMENTO DÀ ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 - A prcsente a1a de registro de preços poderá ser cancelada de plcno direito:

14.1.1 - Pela administração quando:

a) â delcnlora não cunlprir as obrigâçôes constantes desta Âta de Regisko de Preçosl

b) em qualqucÍ das hipóteses dc inexecução total ou parcial na execução do serviço, a

critério dâ adminisr'ação;
c) Os preços registrados se apresentarem superiorcs aos praticados no mcrcado; e a

bereficiária da ARP não aceitâr reduzi-lo;
d) Por razões de ilÍcresse público devidamente demonslrado e juslificado pela

adIninisuaÇão;
1,í.1.2 - Pelas signatárias, quando, mediaDte solicitagào por'cscrito, comprovârem estâr

impossibilitâdas de cumpir as exigéncias dcstê 
^tâ 

de licgistro de Preços' ou, a juízo da

Aiministlação, quando colnprovada a ocorrência das hipótcscs previstas llos aÍs. 77 e 78 e na fonna

dos arts 79 e 80 da Lci Federal 8.666/93.
14.1.3 - A solicitação das signâtáriâs para câncelâmento dos pregos registrados deverá scr

formulada com a antecedência de 30 (trintâ) dias, fâcultadâ à Admilristração a âplicação das

penalidades, caso não âceita as razões do pcdido.

14.1.4 - Á comunicaÇão do cancelanlento do preço registrado, será lcita por coffcspondência

com aviso de recebimcnto, .iuntândo-se o compÍovante aos autos quc deram origcm ao Registlo de

Prcços,
14.1.4.1 - No caso de ser inacessívelou ignomdo o endercço da Benellciária da ARP, a

comunicâção será feita rnediante publicação no órgâo de divulgação oficial do Município,

considerando-se cancelado o registro na dâtâ da publicação oficial.

CLÀUS( LA I5,, DAS PIiN{LIDADES T SA\( Õ[S
15.1 - A licitântc e a beneficiária da ARP que inconâm cm inlraçôcs administrativas sujeitânr_se às

seguirÍes sanções:
Í - âdveÍênciâ:
II - multa, na ÍbrDlâ pl€vista nesie inslrumento collvocatório:
III - suspensão temporária de paÍicipação eDr licitação e impediDrento de conlmlâr com a

Ad inisúâçâo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por

prazo não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - Ás sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados curnulâtivâmente conl o

inciso II (Drulla).

#
h
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15.3 - Adveftência ó a sanção aplicada por conrluta que preiudique o andamento do plocedimento de /
IiLiraçio e de c^nlralâçào. /
15.4 - Ficâ estipuladâ a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (trôs décimos pcr!entu.is) pordradeatraso 

{

sobre o valor do benl atrasado quan<io a bcneficiária dâ ARP, sem.justa caLLsil, deixsr de curnprir. '

dentrc do prazo estabclecido, a obrigação assumida A partir do décimo dia de atraso, essa multa será

aplicada ein dobro, sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) diâs corridos de atraso, a

^dninistração 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou

rlocumento corrãspondente em razão dâ inexecllção total do respcctivo objeto, aplicando, na hipótese

de inerecuçào total. apenas â mullâ pre\ icla no iler_ I4.5.
15.5 - Fica estipulad; a MU I-TA CôNIPENS ATÓRIn d. :0" 

" ivrnte por ccnto) sobre o valor tolal

registrado, na hipótese de incxecuçào parciâl ou total, caracterizadâ csta quando a cxecução do

objeto Í'or inferior a 50o% (cirquenta por ccnto) do total, quando houvcr reiterado dcscumprimento

das obrigações âssumidâs, ou quando o âtraso na exccução ultrapâssar o prâzo limite de 30 (trinta)

dias coffidos, a que se refcre o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou

dôcrrmento correspônderlte,

Á

M

15.5.1 - Multa de igual percentuâl scrá aplicada à licitante bcneficiáriâ da ARP que

descumprir o previsto rros itens I 1.5 c I 1.7, a ser âplicada sobrc o valor eslimâdo da AÍâ de

Registro dc Prcços.
15.6 - O valor corlespondcnte a qualqüer multa âplicada à beneficiária da ARP, rcspeitados os

Principios do Contraditório e da Ampla Defesa, deYerá §er depositado em ató l0 (dez) dias corridos,

após o recebimenlo da notificâção, em favor da Admiristragão, ficando a berlcficiária da ARP

otligarla a cornprovar o rccolhimento, nlediante a apresentação da cópia do reoibo do depósito

efetuado.
15.7 - Decorrido o prâzo de lO (dez) dias coüidos, para recolhimento da multa, o débito scrá

acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusivc referenle ao mês dâ

quitação/consolidaçâo do débito, limitado o pâgâmento com atraso em até 60 (sessenta) dias

cor dos, após a data da notificação, e, após cste prazo, o dóbito poderá ser cobrado judicialmenle'

15.8 - A nlultâ aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso destâ ser credora dc valor

suficiente.
I5.9 - Sc a multa aplicada for superior ao total dos pagamcntos evenlualmente devidos, a beneÍlciária

da ARP responderá pela sua diferenga, podendo ser estâ cobrâdâjudicialmentc.
15.10 - As Inultas não têm caráter iodcniTatótio e scu pagamenlo não eximirá a benefioiária da ARP

cle scr acionada iudicialmente pelâ responsabilidade civil derivada de perdâs c danos junto a

Adminislrâção, decorrerrle das irÍiações cometidas
- 15.11 - Os valores rclativos à aplicagão das multas scrão retidos do pagamento da beneficiár'ia da

ARP, durânte o processo âdministrativo, no qual se discutc â sua regular aplicação, após o qual será

dcvolvida à beneÍlciária da ARP oLr estornada do empcnho respeclivo

15.12 - A aplicâçâo da multa a que se relcre o iterr 14 5 não impedc â rescisão unilateral dâ ARP

com a beneficiária nem que se apliquem as demais saDgões prcvistas nestc Edital e na lcgislação

pcrtinente.
15.13 - A suspensão temporária de participâção eln licitação e impedimento de conlratâr com a

Adrninistração serão aplicadas a licilântc quel

15.13,1 - recLlsar_se iniustificadâmcnte, após scr considerada adjudicatária, a assinar'a Ata de

Registro de Preços, dentro do pmzo cstabelecido pcla Administraçãoi
15.13.2 - não mantiver suâ proposta;

,5.13.3 - incorrcr em inexecuÇão das obrigaçôes assumidas

15.14 - A aplicação dâ sânção previíl no item 1413 deve obscrvar o prazo de duração de no

máximo 2 (dois) anos e inpeclc a padicipação da saDcionada em proccdimentos promovidos por este

MunicíPio.
15.15 - A declâração de inidoneidade será aplicada a quem:

15,15.1 - fizer dcclaração fâlsâ nâ fase de habilitaçào;

15,15.2 - apresentar docuncnto lalso;
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15.15,3 - lrustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaÇão ou qualquer ouho

Arâcati/CE, de de 20

Nome do(â) Secretário/Ordenâdor(a)
Sccretário Muoicipal do Turisrno e CultLrra

V
expediente, o

proccdimento;
i5.15.,í - afastar ou procurâr âÍàstar parlicipantc por neio de violência, gmve ameaça, lraude

ou ofereciÍncnto de vantâgcm de qualquer tipo;
15,15.5 - agir de má-fé nâs obrigações âssumidas, comprovada cm procedimenlo especifico;

15,15.6 - t;nha solrido condenação j ud icial dcfinitiYa por praticar, por rneios dolosos, frâudc

fiscal no rccolhiüenlo dc quaisquer tributos;
15.15.7 - demonsll ar não possuir idoneidade pâra contrâtar com â AdminiÍrâÇão, em virtude

de atos ilícitos prâticâdos, cm infrâÇõcs à ordern econôrnicâ, del'lnidos nâ I"qin" 8 884/94;

15.15.8 " tenha soÍiido condenação definitiva por ato de improbidade adminislrativa, nâ

forma da lei.
15.16 - À declarâção de inidoneidâde será aplicada pelo prazo máxilno de 5 (cinco) anos e produzirá

ser.' ele.tos perarlle a c\Le Murlicípio
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridâdc competcnte parâ lmpor â

spensão temporáia de pâÍicip.ção em licilação e impedimentÔ de contratar com a Administraçâo'

15.i8 - As penalidades de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública e a suspcnsão temporária de pa(icipaçào em licitação e ilnpedimento de conlratar com â

Adninislração têm os seus efeitos eslendidosl

15.18.1 - às pessoas [ísicâs que constituíram a pessoa jurídica' as quais permanecem

impcdidas de licitar coln a AdminisÍâçào PÍrblica cnquanto pcrdurarem as causas dc

penalidade, imlepcndentemente de novâ pcssoajurídicâ que Yierem a conslituir ou de oulla

en quc ilguraren conlo sócios;
15.1_8.2 " ãs pessoasiuridicas que tcnharn sócios conuns com as pessoas fisicas rcfericlas no

itcm anterior.

CLÁUSULÀ 16'_ DISPOSICOES FINÀIS
16.1 - Integrâ csta Ata, o edital da Concoffôncia Pública para Registro de Pr'cços e seus anexos, bcm

cornor â proposta das cmpresas com preços registrado§ na cláusulâ scgunda,

CLÁUSULÀ 17' DO FORO
17.1 - As paÍes elegem o Foro da Comarcâ dc Arâcâli/CE, para dirimir quaisquer dúvidâs oriundas

da utilizâção da presenlc ata, E, âssim scndo, por cstarem justos e aoordâdos assinam a Presentc ata

em 02 (duas) vias do mesmo tcor e foÍma, na prcsença de duas tcstemlrnhas, para que prodlrza seus

jurídicos e legais elcitos.

b-I
Empresas Beneficiárias da ARP:

l.
2.
3.
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-ANEXO VI
},IINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N': \i<_

A Prcfcitura do MunicÍpio de Àrâcâti-CE, com sede no endereço:

Rlrll sob o n." , âtr'âvós da Seorelaria da(e)

TERMO DL CONI'RATO QUI-] ENTRE SI

CSLEBRAM O MI]NICIPIO DE ÁRACATI-CE,
A'TRÀVES DA SECRETÀRIA
COM: (NOME DA LICITANTtr
CONTRATADA), PARA O IIIM QUE A SDGLJIR

SE DECLARÀ,

iiscrita na
representada!

nessc cêso, por (Secretário(a)/Ordenrdor(â) de Despesas), lcndo como Autoridade Supcrior o(a)

Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de De§pcsâs), inso|ito(a) no CPF soh o n'"

000.000.000-00, doravanle dcnominada de CONTRAI'ANTE com (nome da licitânte contrâtâda),

com endereçoi (DESCREVtrR ENDf,REÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob o n "

representâda, nesse caso por (Rcpresentantc, Proprietário oü Sócio

Àúirristradorl, tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do âssintrnte pclâ conlratadâ), irscrito(â) no

CPr sob o n.'000.000.000-00, dorâvâr'ric denonrinada de CONTRATADA, rcsolvem firnrar o

prcscnte Contralo, dccorrente de proccsso licitatório, na modalidade Concolrôncia Pública para

icgistro de Preços, c cm confornridadc com âs disposições contidas na Lei n." 8.666/93, posteriores

aller,rioe' e nrcdiarrle r. cliusulds e corrJiçôc. x 
'egu'r:

CLÁ[ 5I LA PRIMFIR{ DA IUNDAMENTAçÃO LEGAI
1.1 - O presenle Contrato ten como fundamento:

1.1.1 - As determinações da l-ei n."8.666/93;
1.1.2 - A Concorrêrrcia Pública para Registro de Preços n.' 12.002/202r-CPR?;
1.1.3 - A propostâ dc preços da CONTRATADA constante da Concorrência P(rblierr

L1.4 - os Preceitos do Dircito Público;
Ll.5 - 

^s 
Disposiçõcs do Direilo Privado;

1.1.6 - Suplelivâmente, rros principios da teoriâ gcral dos contratos.

CLÁUSULÀ SDGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem conlo objetor conÍrâtâção de emPresa espcciâlizada nos sen'iços dc

nâturezà continuadr dc suporte técnico-operàcional vi§ando â promoção! orgânizâçào.

âdministração, supervisãoi produção e coordenação de evenlo§ institucionâis e cultürâis!

atravós dâ Secretarià de Turismo e Cultura do Município de Aracati/CE.

CLÁUSULA TfRCtrIRA _ DO RNGIME DE FORNICIMENTO
l.l - O rccebimenlo e cxecuçào do objcto será feito apenas de forma parcial, à nredidâ que for sclrdo

solicilâdo, devendo scr entregue e cxccutado no prazo e local designado pela Àdnlinistrâção,

confoflre o estabelecido na Ordem dc Fornecinento.

CLÁUSULÀ QUARTA - DO PRXÇO

k
K

4. I - o valor do coDr'ato in porta o global de R$ 000.000,00 (vâlor por cxtenso)'

íe)
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cl-ÁusuLÀ QUINTÁ - Do REAJUSTÁMEN'ro E REEQUILÍBRro ECONôMICo-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços rogistrados não sofrerão reajustc durânte a vigência daÁta de Registro de Prcços -

ÂRP, salvo rra conãiçao do teor do itenr 5.2 desla, utilizando a variagão de indices oficiâis à ópocâ do

reajuste.
5.2 - Na hipótese dc sobrevirern fatos imprevisí'eis' ou prcvisiveis, porérn de consequôncias

incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da execugão do âjustado, ou, ainda, cm caso de forçâ

maior, caso loítuito ou fàto do príncipe, configurando álea cconômica extraordinária e

extraconíâtual, podeú, mediânte procedimento âdmirristrativo onde restc demonstrâda tal situação e

tenno dc âlteração, ser reslabclecida a rclaçào quc as parles pactuaram inicialmente entre os encargos

da contratada e a retribuição da Ad inistrâção pâm a.iustâ rcmuierâção do serviço' objctivando a

rnanutcnÇão do equilibrio econômico_finatlceiro, na Í'orma do 
^rt 

65, lnoiso ll' Alílea "d"' dâ Lei

8.666/93, podcndo ser Íegistrado por simples apostila (§8")

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGÁMENTO

- 6.1 - O pagamcnto será efctuado proporcioDalmcnte ao que for solicitado pelâ Contrâtanlc' eln âtó 30
^ (trinta) àia; contados ê paÍir dâ data da âprcsentação da Notâ Fiscal/Fatura pelâ Contralâdâ:

À.2 - Havcndo 
"no 

na apresenlação da lriotâ Fiscal/lraturâ ou circrrnslância que impeça a Iiquidação

dadespesa,opagameltoficarripcndenteâtóqueaContratâdâprovidencicâsmedidassaDeâdorâs,
Ncsta hipólesc, o prazo para pagamcnto iniciar-se_á após a comprovação da regularização da

situâção, não acârretando quâlqucr ônus pârâ a Conuatante;

6.3 - A Conlrâtada regulalmente optante pelo Sirrples Nacional, instituido pelo Aú' 12'da Lei

Conplcmentar n" 123/õ6, nâo sofrerá a rctenção quanto aos impostos e conlribuições abrangidos

pclo referido regime;
L,4 - O pugu,r"'nto."rá efetuado por meio dc trarsleróncia bancária em conta corrcnte, nâ âgônciâ e

eÍâbelccimenlo bancário indicado pela Contratada;

6.5 - A Contratante não se responsabilizar'á por qualqucr despcsa que vcnha a scr eletuada pela

Contratâdâ. que porventura não tenha sido acordada no conlmto;

6.6 " À Libeiagào do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos da regularidade

para com as Éare,r,lai Federal (CND'Iributos Fe{lerais), Estadual (CND lributos Éstaduais)'

Municipal (CND Tributos Municipais) e Trabalhista (CND lrâbalhista);

6.7 - Nenhum pagâmento serir eietuado à CONTRATAD^, enquanto pendente de liquidâção por

qualquer obrigação firranceira, sem que isso gere dircito à alteração dos pregos, ou de compcnsação

_ financeira por âtraso de pâgamento.

PREFEI TURA DO
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CLÁUSULA SÉTIMA - DÀ DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁRIA
7. I - As d espcsas contraiuais correrão por conta das d iscrim inaçõcs abâixo relacionadas:

UNIDADE
ADMINISTRATIVÀ

DOI.AÇÂO ORÇAMtrNTÁRIÁ
ELIiMENTO DE

DF,SPESAS
ORIGEi\'1 DOS

RtrCURSOS

CLÁUSULA OITAVA DO PRA.ZO DE FORNECIMENTO E DA VIGTNCh DO

CONTRATO
8.1 - O recebimento e ExecuÇão do obicto serão feito apcnas de fornra parcial, à medida que lor

sendo solicitado, devendo ser enlregue e executado no prazo e local designado pcla Administrâção'

confonne o estabelecido na Ordem de Fornecinrento,

8.2 - A vigência rlo contrato ficará adstrita à vigência do rcspectivo crédito orçamentário, iniciando

.nÍn o sua-assinotura. c findando em 3l dc dezembro do exercício que for firnado, nos termos do aÍ'
57, dâ Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quarrtitativo licitadol

t"tttl@
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CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGÀÇOES DÁ CONTRATÀNTtr
9.1 - São deveres da CONTRÀT,AN'IEl

9.1.1 - Efctuar o paganlcnto à Conlratada, de acordo com o preço e condições estipuiadas enl

sua proposta de preços;

9.1.2 - Exigir fiel culnpÍimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o âcompanhanrenio e a fiscalizâção no fornecimcnto do ob.jeto, sob os

âspectos quantitativos e qualitativos, anotando, em regislro próprio, âs falhas dêlectâdâs e

comunicando à Contralada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critório, exijam

nicdidas conetivâs por parte dâ mesma!

9.1.4 - Zelar pela Íicl cxecução do contrato e pleno atcndinlento às especificâçõcs explícitâs ou

implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratadâ nos locais de entrcga do olrjeto, quando dâ exccução do

coDtrato, respeitado as nomas internas (segurânça e disciplina) da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA _ I'AS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTÀDA
l0.l - São devercs da CONTRA'I AD^i

l0.l.l-Forneccroobjetodeâcordoconlasespccificaçôesequantilâtivoscstabelecidosneste
Edital, Da proposta de pregos venccdora do ceÍamc e no 1eÍmo de contrâto, obrigando_sc a

substitrir aquclc(s) não achado(s) conloÍme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo

máximo de dois dias, a contar da dala da notificagão;
10.1.2 - Pagar todos os tribulos que, direta ou ilrdiretamente, incidam sobre o fbrnecinrento do

objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

eniolÚnentos, seguros de acidcntes de lrabâlho etc, fioândo cxcluída qualquer solidariedade da

CONTRATANTE por eventuais autuações adnlinistrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadinrplência da CONTRATADA, com reÍ-erôncia às suas obrigaçôes, não se transfcre à

CONTRÂTAN'IE;
i0.1.3 - Arc com evenluais pre.juizos causados à CONTR.{TAN-I E e/ou à leícciro§'

provocados por ineficiôncia ou inegularidade cometida por seüs cmpregados ou prepÔstos

envolvidos na execuçâo do contrato que não terão nenhun vinculo empregâtício corn â

admilrislmção;
10.1.4 - Fâcilitar a ação da fISCAI-IZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando,

prontaDrente, os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRA T'ANTE;

i0.1.5 - Manter durante toda â execução do contrato, eln oompatibilidade com as obrigaçõcs

por ele assumidas, todâs as condiçõcs de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

10.1.6 - Àceitar ras mesmas condiçôcs contrâtuâis, os acré§cirlos ou suprc\\ôes qtle sc

fizcrem necessários, nos tennos do adigo 65 da Lci n.'8 666/93

10.1.7 - Fornecer e fiscâlizâr o uso de cquipamentos EPI (Equipamcntos de Ploteção

Individual) e ÉPC (Equipâmenlos dc Proteçâo Colctiva) de seus enlpregados na execução dos

serviços contratados.
10.1.8 - Forneccr todo mâlerial necessário, dc boa quâlidâdc, para câdâ cvento, bem como a

mão-de-obra nccessáriâ e adcquada, devidamente uniformiTada, parâ o perfêito cumprimento

do objcto contratüâ], fornecendo, quando for necessáÍio, hospedâgem, alinlentação e

transpote pâra seus emprcgados, sem qualquer ônus âdicional pam a CONTRATANTE'

CLÁUSULÁ DÉCIMÁ PRIMEIRA _ DA SUBCONTR4TAÇÃO DE TERCEIROS
I l.l - Serâo âceitas subcontrâtações de outros bens e serviços pâra a execução do contrâto original

até o linite de 30% (trinta por cento) do valor contrâtado. Contudo, em qualquer situâção, a

CONTR^TAIIA ó a única e iniegrâl resporsávcl pela execução global do contralo.

I 1.2 - Iln hipótese Denhuma, haverá relâciolramenlo contratuâl ou legal da CONTRA'I ANTE com

os subcontratados,
11.3 - 

^ 
CON rRATANTE reserva_se o direito de vetâr â utilizâção dc subconlratações por râ7ões

tócnicas ou administrativas, visando unicamcnte à perfeita cxecução do contrâto

(D
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as irregularidades que

escrito, de qualquer

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ DAS PINÂLIDADIS
INÀDIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parciâl ou desobediônciâ de alguma dâs cláusulas conlrâtuais,

bem como de ocoffência de atraso injustificâdo na execução do objeto deste oontrâto, subnletcr_se_á

a CONTRATADA, sendolhe gâranlida plena defesn, às seguintes penalidadesl

12.1.1 - Advcftência:
12.1.2 - Multa:
12.1.3 - Suspensão temporária de padicipação em licilâção e impedimento dc contralâr conl

csta Administração, pôr prazo dc até 02 (dois) anos;

12.1.4 - DeclêraÇão dc ilidoneidadc para licitar ou cont|atar com a Administrâçâo Públioâ,

enquanto perdurârem os motivos da punição, ou âté que seia promovida a reabililâção' perânle

a própria autoridade que splicou a penalidâde.

12.2 - Á rnulta prevista rrjsta cláusula será de até l0% (dez por cclto) sobrc o valor global do

12.3 - As sangôes previstas nos itcns acimâ poderão ser aplicadas cumulativamentc, fàcultâda a

defesa pré!ia do interessâdo no prazo de 05 (cinco) diâs Íltcis.
12.,1 - O valor dâs multas aplicâdas dcvcrá ser recolhido conlo renda parâ o Município, no prazo dc

05 (cinco) diâs úteis, a coDtar da data da i inâção, podcndo â CONTRATANTE, para isso,

descôntá-lâs dâs faturâs por ocasião do pagamento, sejulgar convenicnte

12.5 - o pagamento da multa não eximirá a CoN rRAT.ADA de corrigir
deram causa à penâlidade, nem de cumprir o obieto do contrato.

12.6 A CONTRATANTE deverá cientificar â CONTRA]ADA, por

ânonnâlidarle constatada na exeoução do objeto, pala as providôncias cabívcis

l2.7 - As penalidades somentc deixarão de scr âplicadâs cm razão de circunslâncias .3xcefcionilis. e l
justificativa só será âceita por escrito, fundân1en1ada em fâto real e fâcilmente comprovável, a

iritério <la CoNTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias útcis da dâta

ern que foram aplicadâs, indicândo-sc ainda o número do processo âdministrâtivo a que se refcre,

protoco lad o j unto a CONTRATANTE.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRÀ _ DO RECEBIMENTO E CRITÚRIO DE ACEITAÇÃO
DO OBJETO
I 3.1 - A exccução do obj cto seguirá a scguinte dinâmica:
13.2 - A Secretaria dc Turismo e Cultura convocará â Conlmtâda, por mcio de ordcm de Serviço,

assinâda pelo Gestor dc Conh'âtos que é o responsável pellr gestão e exccução do cortrato, â scr

emititla pelo Centro denlandante e aprovada pclo Ordenador de Despcsas, a dcpend§r dâ

programâçâo dos eventos, da qual constarão especil'lcados os subitcns da l'lânilha de Quântitativos c

ircfos Unitários, os respeclivos quantilâlivos ne§essários à realização do evento pretendido, o prazo

de àxecução de cada seruigo, âs datas, os horários e o local de realização do evcnto, e deÍnais

condiçõe; uecessárias, cm decorrência da dimensão e complexidadc do evento a ser realizado,

respeiiando os prazos de ântecedência estâbclecidos â scguir, â contar da data dc emis§ãÔ dâ or'lenl

de Serviçol
13.2.1 - Até l0 (dez) dias corridos antes da dala previstâ para realizâção de eventos corr

público previsto de até 250 pcssoas;

13.2.2 - Aré l5 (quinze) diâs corridos antcs da dâta previstâ pxra realização de evenÍos

com público previsto de 251 a 450 pessoas:' l:.2.: - Até 20 (vinte) dias corridos ântes da dâta previstâ pâra realização de evenios

com público previsto dc,15l a 750 pessoas;' 
il.Z.c - Até 30 (trintâ) dias corlidos antes dâ data prevista para realização de eventos

.om pr'rblico prc\ I.ro dc -5. r 1000 pc5roâ\:- 
i:.2.S - atO +S lquarenlâ e cinco) dias corridos êntes dâ data prevista parâ rcali7ação

dc eventos com públioo prcvisto superior a 1.000 pessoas;

#
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13.3 - A Contratadâ deverá cunrprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e

observar as datas, horários e Iocal dc realizâçâo de cada serviço constante Da ordem de Serviço'

13.4 - Parâ a perfeitâ exccução dos serviços, a Conlralâda deverá disponitrilizar os scÍtiços

necessários con; a qualidâde cxigida, nâs quantidades estimâdas' pronlovcndo suâ substituição

qüando necessário c cunlprir todai as orientações da Secretariâ de Tur;srno e Cultura, parê o frel

desernpcnho dâs âtividades especificas.

1J.5 - Todos os equipamento; deverão estar em pleno luncionanlcnto 0l (uma) hora antes do iricio
do evcnto- sendo rccolhidos ao final.
13.6 - Será admitida a previsão de funcionamento dos cquipamentos em prêzo inferior a 0l (uma)

hora, quando de oconôncia fora da normalidade de execução contratual.

13.6.1 - Considera_se ocorrência fora da normalidade dâ execuçâo contratual, para os

fins do subitenr antcrior, as siiuaçõesi
1 3 .6. L I _ Atipicas, decorrentes dc caso lortuito ou força ntaior;

13.6.1.2 - DecorÍentcs de denandas que venham a se dar em prazo inferior a 24 horas dâ reâlização

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUÀRTA _ DÀ VINCULÀçÂO ÀO EDITAL
l4.l - Este Contrâto lica vinculâdo aos termos da Concorrência Pública para Registro de Prcços

meDcionado na clár.lsula primeira dcste termo, cu.ia reâlizâção decoffeu da autorização dâ 
^utoridâdcSuperior por ele responsável.

14.2 - Se;ào partes integmntes deste Contrato, a Concorrência Públicajá mencionado anteriormente

e todos os seus ânexos, inclusive a propostâ âpresentâdâ pcla CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTÀ - DAS ,A.I,TERAÇÔES DO CONTR.ÀTO
15.1 - Compelem u u.lrna ot partes, de comum acordo, salvo nâs situações trâtadas ncste

inÍrumenlo. na Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pefiinelrtes, realizar' via teÍnÔ âditivo'

as altcrâções conlratuais que-julgarem convcnientes.

CLÁUSI LA DÉCI\,IA SEXTA DA PI, BLICAçÀO
l6.l - A publicação resumida dô prcscnte contrato será providenoiada pela Autoridade Superior do

mesrno, mediantá publicação na Imprensa Oficial do Município consoanie o cstabelecido pelo Inciso

XIII do .Arr. 6" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÀ _ DA GARANTIÀ CONTRATUÀL
17.1 - O licilanrc vencedor da presentc licitação, a crilério da contratante, no mornento da

contratâÇão, se obriga a prestâr garantia numa das modalidades abaixo, llos ternlos dâ Lei no

8.666/93 c suas alierações posterioresr
a) Caução em dinheiroi
b) Seguro-garantia;
c) Fiançâ bâncária;
d) Títu1os dâ Dívida Públicâ, atendidos os requisitos ântcrionnentc Ílxados

17.2. A garantia será de 5Ô% (cinco por cento) sobre o vâlor do Conlrâto.

17.3. 
^ 

liberação ou â restituição da garantiâ scrá realizâda após a execução da preíação a que sc

refcre o inírurncnto conlratual, nos terlnos do pârá8rafo 4() do alligo 5ó do citado diploma legal;

17.4. Êm se lratando de garantia preslada através de câução em dinheiro junto ao (ioVERNO

MUNICIPAL DE ARACATI, cm contâ específica, a mesma scrá devolvida corrigida

monetâriamente. nos termos do parágrâlo 40 Artigo 56 da Lei n" 8.666/93, e suâs alteraçõcs

posteriorcs;
i7.5. A garantia prestada pelo(s) licitârtc(s) venccdor(es) somenle será liberada dcpois dc

certificadol pelo GóVERNO ivÍUNICIPAL DE AR^CA'Il, desde que o objeto contratado terha sido

totalnlentc realizado a contento;
17.6. A liberâção da gârantia será procedida no prazo dc até l0 (dcz) dias contados do recebilneDto

do pedido l'onnulado, por escrito, pelo(s) contralado(s).

l

Âv. Drêgãô do Mar, 230, Ce.tro, Arâcati-CE - Brasil CEP: 62800_000

(+55 88) 1421-1050 | {55 88} 3421-1945 | www arôcâti.ce Sov br



iii:;:
!i,fi.,!2

i6Di,
'' !i-

PREFElTURA DO

ARACATI

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA - DA FISCALIZAçAO
18.1 - 

^ 
execução contralual será acompanhada e fiscalizada por Agcnte Público cspeoialmenie

rlesignado para este fim, de acordo com o eslabclecido no alt. 67, da Lei Fcderal n" 8.666/1991'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DÀ RESCISÁO DO CONTRATO
l9.l - Constituem motivos incondiciorais para rescisão do presente contrâto, as situâções previstas

nos artigos 77 e 78, na tbrmâ do artigo 79, inclusive com as coisequências do artigo 80 dâ Lei

8.666/93 e posteriores âltcraçôes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ DO CASO DE FORÇÀ MAIOR' FORTUITO OU OMISSO

20.1 - Tal como prescrilo em I-ei, â CONTRATANTE e a CON I'RATADA não serãÔ

rssponsabilizados por fatos comprovadarncnte decorrcntes de casos de Íorça maior'ou fortuitos,

ocorrências eventuais cLria solução sc buscará nlediante âcordo interpades

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÀ ' DAS DISPOSIÇÔf,S FINAIS
2l.l - 

^ 
CONTRAT^NTE analisará, julgará e decidirá, em câda caso, âs qucstões alusivas a

incidentes que se fundâmcntem em motivos de força maior e câso lonuilo
21.2 - Nos casos onlissos ou divergcntes sobre cspecificaçôcs coDStântes da Corcorrência Pública

parâ Registro de Preços quc gerou esle contrato, prevalecerá a intcrpretâção do Pregoeiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDÀ - DO FORO
22.1 - As questões decorrentcs da execução deste contrato, quc não possam ser dirimidas

adminislrativamente, serão processâdas ejulgâdâs pelo Foro da Comarca de Arrcali/CE'
22.2 - E, para firnrezâ c validarle do que foi paciuâdo, lavrou_se o presenlc Contrâto cm 03 (três) vias

rle igLral icor e forma, para que su ânr unr só efeito, às quâis, depoi§ de lidas, são âssinadas pelas

represertântes das paÍes, CONTRATANTE, CONI'RATADA e tcstemunhas.

Arâcati/CE, de de 20

CONTRATANTE CONI'ItATADA

TESTEMUNHA TESTEMT]NIIA
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